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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMAUçÃO DE DEMANDA (DFD)- OFíOO N.e 01s/2023 t1

SECRETARIA DE TRANSPORTE E VI

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SECRETARIAS: TRANSPORTE E VIAçÃO, EDUCAçÃO E CULTURA,

SAÚDE, ASSISTÊNOA ESPORTE E LAZER.

Res onsável Demanda: O BATDUINO DE SOUZA JUNIOR

DAÍA: L3/06/2023
E-mail: samaribeiraodopinhal @email.com Fone: (43)3551-2599

1. OBJETO: SERVIçOS DE MECÂNICA TINHA PESADA PARA AS SECRETARIAS: TRANSPORTE E VIAçÃO, EDUCAçÃO E

CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESPORTE E LAZER.

VALOR ESTTMADO PARA A CONTRATAçÃO: Rs  e4.OOo,oO.

cRÉDtros oRÇAMENTÁRtos: LlvRE, 103,104,303,10498.
PREVISÃO PARA UTILIZAçÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS: SETEMBRO DE2024.
2. rusTrFtcATtvA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AqUrsrçÃO

Esses serviços são extremamente necessários para garantir a preservação do patrimônio público bem

como manter em dia as manutenções preventivas e corretivas necessárias ao correto funcionamento
de veículos e maquinários da linha pesada de toda a frota municipal, e com isso continuar os serviços
que dependem dos mesmos em tempo ágil e principalmente com segurança. Os serviços serão
realizados conforme as necessidades dos respectivos setores. Os serviços contratados, atenderão
cerca de 70 veículos e maquinários. A empresa contratada deverá realizar os seguintes serviços:

montagem, desmontagem, regulagem e revisão de: cubo dianteiro e traseiro, suspensão, molejos,
soldas e tornos, câmbio, diferencial, motor, turbina, bomba injetora, bicos injetores, injeção
eletrônica, transmissões, embuchamento, sistema hidráulico (bombas, cilindros), freios,
amortecedores, horímetros, alinhamento, balanceamento, usinagem de motor e camisas e cabeçotes
dos veículos, cardans, bombas d'água, radiadores, serviços de raster com mapeamento e outros.
A quantidade de horas abaixo por secretaria é estimado com base nos anos anteriores, pois não é
possível prever quando os veículos, maquinários e equipamentos irão quebrar ou precisar de

manutenção.
3. E

ITEM CATSERV qTDE UNID VR UNIT. TOTAL

I
1 3573 MAN DEV 1.300 HORAS 130,00

taeltspoart e wacÃo.
cAMINHÕES

ArL 2651 GMC 12.170 - 2Or4l2O74
AÍv t473 FORD CARGO r3t7 -20t0120t1
AUA 3796 FORD CARGO t3L7 -2Ot1./2OtL
AWS 4740 FORD CARGO 7719-2013/20L3
AYF 2790 MERCEDES BENZ 2729 - 20741201,4

BAT 9140FORD CARGO 1723 -21rsl21ts
BCH 3442 |VECO 260E30 - 2008

BCQOJ53 CAMINHAO MERCEDES BENZ 1635
(PRANCHA)

BCQ 4F03 |VECO TECr-OR 150E21 - 2OL8/2OL9 (COLETA

SELETIVA)

BEH 4130 rvECO TECTOR 11.190 (PrPA)

FORD CARGO 2431. AUTOMATICO 2O2O

LSs oF61 cnutruHÃo vw 7110-2004
RHW7F74 cavtruxÃo MERcEDES BENz ATEco 1419

2021. / 2021 (PtPAl
sDQ 0H12 MERCEDES BENZ ATEGO t479 - 2022/2022 (COLETA

SELETIVA)

uneurruÁnros
IDRAULICA JCB JS22OLC 2019

I

I

PESADOS - SECRETARiÁ DE

I



PREFE]TURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

I

ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB JS21OSC 2OL9

MOTONIVELADORA CATERPILAR 12OK 2OI4

MOTONIVELADORA XCMG GR18O3BR

MOTONIVELADORA FIATALLIS FGTO 1982

PA CARREGADEIRA MF 86HD 1995

PA CARREGADEIRA JCB 4222X 201,9

RETROESCAVADEIRA JCB 3C 2OT2

RETROESCAVADEIRA JCB 3CX 2019

RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 41.6

ROLO COMPACTADOR XCMG 251.23 2018

ROLO COMPACTADOR TEMA TERRA 1985

TRATOR FARMTRAC FARMTRAC 6090
TRATOR JHON DEERE JONDIR 7515 2006

TRATOR VALTRA VALTRA 785 2OO7

E OUTROS.

EQUIPAMENTOS

EQU I PAMENTO AGREGADO EARSOO (ROÇADEI RA)

ESPARGIDOR DE PEDRA

EXTRUSORA DE PEDRA IMB4OO

ROçADETRA DE COMANDO ACEME LAVRALE

TANQUE DAL4OOO

TANQUE DELN OOO

TANQUE LIMPA FOSSA

TANQUE REBOQUE ESPARDIDOR DE PICHE

TRITURADOR DE GALHOS ECOTECH AMBIENTAL TDG 13OT

E OUTROS.

VEÍCULOS - SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER

RHB-8D63 - |VECO COM|L VERSATILE R ÔNIBUS / ANO: 2018 /
20L9;
BCO-9912 - |VECO DArLY M|CROÔNTBUS - ANO: 2OL8 / 2Ot9;
E OUTROS

2 3573 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS - SECRETAR|,A DE

EDUCAçÃO E CULTI.'RA

VEíCULOS

ARK.2561 - IVECO CITYCLASS ÔNIBUS / AN O: 2OO9 / 2OO9;

ARL-26L7 - M. BENZ MASC GRANMINI ÔNIBUS / ANO: 2009 /
2009;

ARL-7646 - M. BENZ MASC GRANMTNT ÔNTBUS / ANO: 2009 /
2009;

ASD-9331 - MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNTBUS / ANO: 2009 /
2010;

AUC-4514 - VOLKSWAGEM 15.190 ÔtlteUS / ANO: 201L 1

20Lt;
AUC-4518 - |VECO CTTYCLASS ÔNTSUS I ANO:2}tt /20Lr;
AXD-0984 - MARCOPOLO VOLARE V4 4X4 / ANO: 2013 I 20L3;
BBD-2238 - M. BENZ OF 1s19 ÔNTBUS / ANO:2016 I 2Ot6
BBS-0829 - MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS / ANO 2017 /
2018;
885-5065 - RENAULT MASTER M|CROÔNTBUS I ANO:2077 I
2018;
BEK-1|47 - rvECO 10-190 ÔNTBUS I ANO:202O / 2O2t;
RHD-sr7o - rvEco 10-190 Ôrlrsus I ANo 2020 / 2021;
RHX-6G09 - MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNTBUS / ANO: 2022 /
2022;
SEG-5F39 - VOLKSWAGEM NEU BUS 8.160 / ANo: 2022 / 2023;
SEK-0G44 - RENAULT MASTER MARIM PAS / ANO 2023 /
2023;
SEI-0C17 - I/CITROEN JUMPY MICRO Jl / ANO: 2023 / 2023;
E OUTROS.

1.100 HORAS 130,00 143.000,00

2



PREFE]TURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

3 MANUTENÇÃO DE VEíCULOS PESADOS - SECRETARIA DA

SAÚDE,

VEÍCULOS.

ASE-1593 - M. BENZ MASCA GRANMINI MICROÔNlBUs / ANO:

2OO9 / 2010;
BAC-7824 - MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS / ANO: 2015 /
2016;
BCD-9912 - |VECO DArLY M|CROÔNIBUS / ANO: 2Or8 I 20t9;
BCL-9476 - MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS / ANO: 2018 /
2019;
BCW-3F15 - |VECO COMIL ÔNTBUS / ANO 2018 /2019;
BDF-4H19 - M. BENZ SPRTNTER MICROÔNIBUS I ANO:2Or9 I
20L9
SDS-9D63 - MARCOPOLO VOLARE V9 ÔNIBUS I ANO:2022 I
2022;
SDV-3A47 - FORD TRANSMTT M|CROÔNTBUS / ANO: 2022 I
2022;
SDZ-9G67 _ MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS - ANO:

2022/2023.
SEE-5G53 - RENAULT MASTER Jl MBUS - ANO: 202312023
E OUTROS.

1.200 HORAS 130,00 L56.000,00

4 3573 MANUTENÇAO DE VEICULOS PESADOS . SECRETAR,/ DE

ASStStÊNCtA SOC//AL

VEíCULOS

BAW-1076 - F|AT DUCATO MICROÔNTBUS I ANO:201.6 /2077;
BCP-2682 - MARCOPOLO VOLARE M|CROÔNTBUS / ANO 2018 /
2019;
E OUTROS.

200 HORAS 130,00 26.000,00

Total R§ 494.000,00

4. Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do co PEDRO NOGUEIRA

4.2. Local da Entrega: SERVIçO SERÁ REALIZADO EMPRESA RESPONSAVEL.

4.3. Servidor responsável para o recebimento: B. S. JUNIOR.

Responsável pela Fo

CIENTE:

xTo
ICIPAL

Em conformidade com a legislação que rege o tema, enca inhe-se à autoridade competente para análise de conveniência

e a e demais as cabíveis.

J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PLANTLHA PESQUTSA DE PREçOS

NOM tr. /,, {tl,nr; í) Ao

CN !)/; 74q 7í /mo4- oot. v
clo ít 4. 5{INS.ESTAD

ENDER

CIDADE:,

roNz, 14 )) lç51 rà§,1 EMA'L: ,o?@ nttu

sERVrços oe ruÃo DE oBRA MEcÂNIcA LINHA eESADA 2024

OTSERV DacRrçÃo qmE UNID

w uillT. TOÍÁr

0í
3573 MANUTENÇAO DE VEICULOS PESADOS - SECRETARTA

og rRnruspoRre e wecÁo. cnurxxoes
AtL 2651 GMC 12.170 - 2014t2014
ATY 1473 FORD CARGO 1317 -2010t2011
^t 

t^ â7ô^ E^Dn 
^^Dn^ 

1a4a a^{1t4n11hvn J, J9 | vt\u vnr\gv tu r, - av I trzu I r

AWS 4740 FORD CARGO 1719 -2013t2013
AYF 2790 MERCEDES BENZ2729-2014t2014
BAT 9140 FORD CARGO 1723 -2015t2015
BCH3442 |VECO260E30-2008
BCQ 0J53 MERCEDES BENZ 1635 (PRANCHA)
BCO 4F03 TVECO TECTOR 150E21 -2018t2019
BEH 4t30 |VECO TECTOR 11190 (P|PA)
rcü)00( FoRD CARGO 243i AiJTOMAT|CO 2020
LSSOF6l CAMINHÃoVW7110-2004
RHW 7F74 cnutruHÁo M.BENZ ATECo 1419 2'121
SDQ OH12 M.BENZ ATEGO 1419 _2422
neouuÁatos
ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB JS22OLC 2019
ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB JS2lOSC 2019
MOTONIVELADORA CATERPILAR 12OK 2014
MOTONIVELADORA XCMG GR18O3BR
MOTONIVEI.ADORA FIATALLIS FGTO 1 982
PA CARREGADEIRA MF 86HD 1995
PA CARREGADEIRA JCB 4222X2019
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 2012
RETROESCAVADEIRA JCB 3CX 201 9
RETROESCAVADEIRA CATERPILI.AR 416
ROLO COMPACTADOR XCMG 2S123 2018
ROLO COMPACTADOR TEMA TERRA 1985
TRATOR FARMTRAC FARMTRAC 6090
TRATOR JHON DEERE JONDIR 7515 2006
TRATOR VALTRA VALTRA 785 2OO7 E OUTROS.
EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTO AGREGADO EARSOO (ROÇADEIRA)
ESPARGIDOR DE PEDRA

| trYTPt |CôPA ntr ptrnRA tlrRÁnn

I ROÇADEIRA DE COMANDO ACEME LAVRALE
I rRruoue DAL4ooo
I rnruoue DELN4ooo
I rnruoue LIMPA FossA

TANQUE REBOQUE ESPARDIDOR DE PICHE
TRITURADOR DE GALHOS ECOTECH AMBIENTAL TDG
1307
E VU I nUO.
velcutos - secaeraau oo esponre e tezen
RHB-8D63 tvEco coMtLveRs.ôr.rrgus laltg;
Bco-9912 rvEco DAtLy rvtrcRoôNraus 18i19
E OUTROS

1.300 Horas

Í/or ):

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355183Oí. CiIPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhaf .pr.gov.b!" - E-mail pmrpintul@uol.com,br s çomp!'as.pm!:pinhal@gmail.com

l/onfr*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

02

3573 MANUTENÇAO DE VEICULOS PESADOS - SECRETARIA
DE EDUCAçÃO E CULTURÀ. VEíCULOS
ARK-2561 IVECO CITYCLASS ÔNIBUS 09/09;
ARL-2617 M. BENZ MASC GRANMINI ÔNIBUS 09/09
AR1.7646 M, BENZ MASC GRANMINIÔNIBUS 09/09
ASD-9331 MARCOPOLO VOI.ARE VS ÔNIBUS O9/10
AUC-4514 VOLKSWAGEM '15.190 ÔruteUS riltt;
AUC-4518 IVECO CIryCLASS ÔNIBUS 11/í1;
AXD-0984 MARCOPOLO VOLÂRE V4 4X4 13113,
BBD-2238 M. BENZ OF 1519 Ôt{teUS rOttO;
BBS.O829 MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS 17l18
88S-5065 RENAULT MASTER MICROÔNIBUS 17l18
BEK-1147 TVECO 10-190 ÔNreUS ZOIZ1;
RHD-5I70 rvEco 1o-1 90 ôNteus zolz.t ;

t>uy AÍ:no [áÀarrrto^t r\ \//^u t\otr rrc ANupt tc. 11t11

SEG-5F39 VOLKSWAGEM NEU BUS 8160 22123,
SEK-0G44 RENAULT MASTER MARIM PAS 23123;
SEI-0C17 CITROEN JUMPY MICRO Jt23t23; E OUTROS.

1.í00 Horas

lloü )

03

3573 MANUTENÇAO.DE VEICULOS PESADOS _ SECRETARIA
DA SAUDE. VEICULOS.
ASE-1593 M BENz MASCA GRANMTNT natcRoôNteus
09/10
BAc-7824 MARCopoLo voLARE v8 ôNiBUS 'i5i 'Í6

BcD-99í2 lvEco DAtLy MlcRoôt{teus 1B/19;
BcL-9476 MARcopoLo voLARE va ôNreus tattg
Bcw-3F15 rvEco coMrl ôNIBUS í8/19;
BDF-4H19 M BENZ SPRINTER MICROÔNIBUS 19/19
sDS-9D63 MARcopoLo voLARE v9 ôNIBUS 2222
SDV-3A47 FoRD TRANSrurr urcnoôNtgus 22t22
sDz-9c67 MARcopoLo voLARE ve ôNtaus zzlzg
SEE-5G53 RENAULTMASTER JI MBUS23/23
E OUTROS.

1.200 Horas

líot}

04

3573 MANUTENÇÃO DE VEICULOS PESADOS - SECRETARIA
oe nsslsrÉrucn soclal veÍcuLos
BAW-1076 FIAT DUCATO rrrtCROÔNreUS 16/17;
BCp-2682 MARCOPOLO VOLARE rr/lrCnOÔrurBUs 18n9 E
OUTROS.

200

)

Horas

ü06
Total

VALTDADE ol coraçÃo: 3e> C-a.r,
coruorçôes DE PAGAMENTO: ' - )

[OCA[ E DATA: Allol l LLt

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nail pmrpinhal@uol.com.br € compras-Irnrrptnhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

,
PI.ANIIHA PESQUISA DE PREçOS

voiNOME

CN P]: 1q AN oo4 /@ú: 't
INS.ESTADUAL

qoq o25 Tç 65

EN DE REÇO; Aro p"" I 6"n

CIDADE:4, ,1," n
,o*r,(4il35s4 -45ect EMAIL

sERVtços DE MÃo DE oBRA rurcÂrurca UNHA nESADA 2024

01

is
MANUTENÇÁo
DE TRANSPOR

DE VEICULoS PESADOS :IECRETÁE!!
TE E wÀcÂo. caMrNHôES

ArL 2651 GMC 12.170 - 2014t2014
ATY '1473 FORD CARGO 1317 - 2010/2011

AWS 4740 FORD CARGO 1719 - 2013/20'13
AYF 2790 MERCEDES BENZ 2729 -20',t4t2014
BAT 9'140 FORD CARGO 1723 - 2015/2015
8CH 3442 TVECO 260E30 - 2008
BCO 0J53 MERCEDES BENZ'1635 (PRANCHA)
BCO 4F03 |VECO TECTOR í50E21 -2014t2015
BEH 4130 IVECO TECTOR íí190 (PIPA)
XJÇÜü)( FORD CARGO 243'I AUTOMÂTICO 2O2O
LSS oF6'1 cAMtNHÁo vw 7110 - 2oo4
RHw 7F74 CAMTNHÁo M.BÉNZ ATEco '14i9 21121
sDQ 0H12 M.BENZ ATEGO 1419 -22122
MAaU,NÁRtos
ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB JS22OLC 2019
ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB JS2lOSC 2019
MOTONIVELADORACATERPILAR 12OK 2014
MOTONIVELADORA XCMG GR18O3BR
MOTONIVELADORÂ FIATALLIS FGTO 1982
PA CARREGADEIRÂ MF 86HD 1995
PA CARREGADEIRA JCB 4222X2019
REÍROESCAVADEIRA JCB 3C 2012
RETROESCAVADEIRA JCB 3CX 2019
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 41 6
ROLO COMPACTADOR XCMG 2S123 2018
ROLO COMPACTADOR TEMA TERRA 1985
IRAÍOR FARMTRAC FARMTRAC 6090
TRÂTOR JHON DEERE JONDIR 7515 2006
TRATOR VALTRA VALTRA 785 2OO7 E OUTROS,
EAU,PAMENTOS
EQUIPAMENTO AGREGADO EÂR80O (ROÇADEIRA)
ESPARGIDOR DE PEDRA
EXTRUSOR.a. DE PEDRÂ lÍ\,18400
ROÇADEIRA DE COMANDO ACEME LAVRALE
TANOUE DAL4OOO
TANQUE DELN4OOO
TANOUE LIMPA FOSSA
ÍANOUE REBOOUE ESPARDIDOR DE PiCHÊ
TRITURADOR DE GALHOS ECOTECH AMBIENTAL TOG
1307

wrcuLos _ SEGRETARIA Do ESPoRTE E LAZER
RHB-8D63 IVEco coMIL VERS.ÔNIBUS 18V,I9;
BCo-9912 rvEco DAtLy MtcRoôNrBUs i B/19
E OUTROS

1.300 Horas

I

Rua Paraná 983 - Contro - CEP: 86.490"000 - Fone: (43)355ía3oí. CNPJ: 76.968.064/000142
End€reço elellônlco www.ríberraodopinhaL.pr.gov.br - Efiâil pmrPinh?l@Lrql.com.trr 6 co|nprâs.pmrpinhal@qmail.c9E

(,,.1 í,1 ôu'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

02

3573 MANUTENçÃ_O DE VEICULOS PESADOS - SECRETARTA
DE EDUCAçÃO E CULTURA. VEÍCULOS
ARK-2561 IVECO CITYCLASS ÔNIBUS 09/09;
ARL-2617 M, BENZ MASC GRANMINIÔNIBUS 09/09
ARL-7646 M. BENZ MASC GRANMINI ÔNIBUS 09/09
ASD-9331 MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS O9/10
AUC4514 voLKSWAGEM 1s.'190 ôrutaus tvtt;
AUC4518 IVECO CITYCLASS ÔNIBUS 11/11;
AXD-0984 MARCOPOLO VOI.ARE V4 4X4 13113;
BBD-2238 M. BENZ OF 1519 Ôt{teUs tOlte;
BBS-0829 MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS 17l18
885-5065 RENAULT MASTER MICROÔNIBUS 17l18
BEK-1I47 TVECO 1o-190 ÔNreUS ZOIZ1;

RHD-5|70 |VECO 10-190 ÔNteUS ZOIZ1;
ouv Ânnô ir^oô^o^l rt \/rtr 

^oE 
rrc Âtittql tc 11r>a

SEG-5F39 VOLKSWAGEM NEU BUS 8.16022123,
SEK-0G44 RENAULT MASTER MARIM PAS 23i23;
SEI-OC17 CITROEN JUMPY MICRO Jt23123; E OUTROS.

't . 100 Horas

l)?np

03

3573 MANUTENÇÃO DE VEICULOS PESADOS - SECRETARIA
oa saúoe. veÍcur-os.
ASE-I593 M BENZ MASoA GRANMINI trltcnoôNteus
09/í0
BAC-7824 MARCopoLo voLARE v8 ôNiBLis i5i iô
BCD-9912 tvEco DAtLy MrcRoôNtBUS 1B/19;
BcL-9476 MARcopoLo voLARE va ôNtgus taltg
Bcw-3F1s tvEco coMrl ôNtBUs 1B/19;
BDF-4H19 M BENZ SPRINTER TTIIICROÔNISUS í9/í9
sDS-9D63 MARcopoLo voLARE vg ôNteus zzlzz
SDV-3A47 FoRD TRANSrurr larcnoôngus 22t22
sDz-9G67 MARcopoLo voLARE v8 ôNIBUS 22123
SEE.5G53 RENAULT MASTER JI MBUS 23123
E OUTROS,

1.200 Horas

llot0Í )

04

3573 MANUTENÇÃO DE VEICULOS PESADOS - SECRETÁR,Á
og nsslsrÉalcm socml vpÍcur-os
BAW-.I076 FIAT DUCATO MICROÔNIBUS 16/17;
Bcp-26a2 MARcopoLo vol-ARE MtcRoôNtBUs 18/19 E
OUTROS.

200 Horas í'úot§l ')

Total

vAuDADE oe coraçÃo: 6* eluns
corrtotçÕrs DE PAGAMENTO: 

-

E CARIMBO DA EMPRESA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490fi0 - Fonê: {rl3)35518«r1. oNPJ: 76.968.064,0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E<nall pmrpintral@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.côm

LocÂtE oari. ll] lc í ?^;)4

\l





PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

-0rn'»

PLANr[HA PESQUTSA DE PREçOS

CNPJ 3 o
INS.

ENDEREÇO UA AN C-n O1(o
ct E6LÃc DO P]^JH L -?«
,o*r,!3 q6A-6|BBI EMAIL: fnêCA N t c AD ieseLV okÉr<50^ 6*'r A' r t . corl

sERvtços or uÃo DE oBRA rurcÂntca UNHA PESADA 2024

w uxr, TOTAT

GTSERV

4ts
1.300

ArY 1473 FORD CARGO 1317 -20101201',1

AUA 37e6 FORD CARGO 1317 -2A11.í2c11
AWS 4740 FORD CARGO 1719 -201312013
AYF 2790 MERCEDES BÊN22729 - 201412014
BAT 9140 FORD CARGO 1723 -2A15t2015
BCH 3É42 IVECO 260E30 - 2008
BCQ 0J53 MERCEDES BENZ 1635 (PRANCHA)
BCQ 4F03 IVECO TECTOR 150E21 -2018t2019
BEH 4130 IVECO TECTOR 11190 (PIPA)
X){)üüü FORD CARGO 243i AiJTOiUiATiCO 202Ú

LSS oF61 cRlutNuÃo vw 7110 - 2oo4
RHW 7F74 CAMINHÁO M.BENZATECO 14192,1121

SDO OH12 M.BENZATEGO 1419 -2A22
neouwÁnos
ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB JS22OLC 2019
ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB JS2lOSC 2019
MOTONIVELADORA CATERPILAR 12OK 24fl
MOTONIVEI.ADORA XCMG GR1 8O3BR

MOTONIVELADORA FIATALLIS FGTO 1 982
PA CARREGADEIRA MF 8'6HD 1995
PA CARREGADEIRA JCB 4222X2019
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 2012
RETROESCAVADEIRA JCB 3CX 2019
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 4'I 6
ROLO COMPACTADOR XCMG 23123 2018
ROLO COMPACTADOR TEMA TERRA 1985
TRATOR FARMTRAC FARMTRAC 6090
TRATOR JHON DEERE JONDIR 7515 2006
TRATOR VALTRA VALTRA 785 2OO7 E OUTROS.
EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTO AGREGADO EAR8OO (ROÇADEIRA)

ESPARGIDOR DE PEDRA
E,YJRUSOF-Â. DE PEDFA II1.4B4OO

ROÇADEIRA DE COMANDO ACEME LAVRALE
TANQUE DAL4OOO
TANQUE DELN4OOO
TANQUE LIMPA FOSSA
TANQUE REBOQUE ESPARDIDOR DE PICHE
TRITURADOR DE GALHOS ECOTECH AMBIENTAL TDG

1307
- ^, rTn^ôE VU I nVO.
veÍcutos- secneraan oo es?onre e tazen
RHB4D63 N/ECO COMIL VERS.ÔNIBUS 18/19;
Bco-99í2 tvEco DAILY MlcRoÔNIBUS í8l19

- SECRETARIADE

GMC 2. 70 20 4t2014

E OUTROS

01

3573

Rua Paraná 983 - Gentro - CEP: 86.490-000 - Fone: (4s)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www. ribei raodopi nhel.pr,-qovàr - E+nail pqrrp!nha!@uql.coin.b-r e aetttpr'ês.pn0r-plnha@SÍtI;til.aanD *ta)

*o*u, CLAün"t 
^)et 

?iokl6es Qfu715Tt47oto

t

QroE UNIDDÊscrçÃo

ITEM
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02

3573 VE PESADOS -
DE
ARK-2561
ARL-2617
ARL-7646
AsD-9331
AUC-4514
AUC-4518
AXD-0S84
BBD-2238
BBS-0829
BBS-5065
BEK-1147
RHD-5t70
oHv Âêôo
SEG-5F39
SEK-0G44

09/09,
M. BENZ MASC GRANMINI ÔNIBUS 09/09
M, BENZ MASC GRANMINI ÔNIBUS 09/09
MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS O9/10
VoLKSWAGEM 15.190 ÔtttSUS tilt t;
tvEco clTYcl-ASs ÔNIBUS 11l11;
MARCOPOLO VOLARE Y4 4X413113;
M. BENZ OF 1519 ÔrutgUS t0lt0;
MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS 17l18
RENAULT MASTER MICROÔNIBUS 17l'I8
tvEco 10-190 Ôr{reus zolzt;
tvEco 10-1 90 Ôt.ttgus zolzt ;

rr^Dn^D^r 
^ 

\/^r 
^Dtr 

\rc 
^Àttat 

tQ rrrm
iüL-ri \VVi VLú - Uú ai lL

VOLKSWAGEM NEU BUS 8.16022123;
RENAULT MASTER MARIM PAS 23/23;

7 CITROEN JUMPY MICRO I E OUTROS.

1.100 Horas

1f5,ou

03

3573 @ PESADoS - SEoRETARIA
DA SAÚDE. VEÍCULOS.
ASE-í593 Tr,l EENZ MASCA GRANMINI MICROÔNIBUS
09/10
BAC-7824 IVIARCOPOLO VOLARE V8 ÔNiBiJS ']5i iô
BCD-gg,I2 IVECO DAILY MICROÔNIBUS 18/19;
BCL-9476 MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS 18/19
BCW-3F15 IVECO COMIL ÔI{IAUS TAIT9;

BDF4H19 M. BENZ SPRINTER MICROÔNIBUS 19/19

SDS-9D63 MARCOPOLO VOLARE V9 ÔNIBUS 22122

SDV.3A47 FORD TRANSMIT MICROÔNIBUS 22122

SDZ-9G67 MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS 22123

SEE-5G53 RENAULTMASTER JI MBUS23/23
E OUTROS

1.200 Horas
4lsP

04

3573 PESADOS -
DE
BAW. 1 076 FIAÍ DUCA,TO BUS 16/17;
BCP-2682 MARCOPOLO VOLARE MICROÔNIBUS 18I19 E

OUTROS

2AA Horas
4 /S,or

Totat

VALTDADE oe coraçÃo: 6o )A2
conorcôrs DE PAGAMENTo: o
LOCAL E DATA: OQ ú I o(l oaLl

..4

, .aSSIIiIITURE 
E CARIMBO DA EMPRESA

Rua Parâná 983 - - CEP: 86.490-000 - (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0OO142

Endêreçoeleffidoowww.ribeiraqdopjnhal.pr:.gov.br- E-mail pmrpinhal@ugl-çqtn..b!:eca'tnpra§ pn! rpuha!@Sm a i !.,c,,olYt

"t
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Ribeirão do Pinhal, 22 de janeiro de 2024.
Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotação orÇamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
controtoção de empreso especializada em serviços de mecânico pora os veículos e
maquinários da linha pesoda.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de
a proxímadamente:

Secretoria e Transporte e Viação:

Secretari o de E d ucoção :

Secretaria de Saúde:

Secretd a Assist.Sociol:

R$ 749.s00,(n <

Rs 126.^00,00 x
Rs 138.N0,00 x
Rs 23.000,00

TOTAL Rs 437.000,00

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CAR NDRE BRAZ

DIRETOR DO DEPA DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

E

Rua Paraná 983 - C6ntÍo - CEP: 86.49(}.{x)O - Fonê: (43)35518«]1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Ende.êço eletrônlco www íbêrraodopinhal pr.9ov b. - E-mall pmrpinhal@uol com-El e compr!§ pmrpinhal@9marl coln

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotaçôes.

7.t
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MAN I FESTAÇÃo onçnururÁntn'

RrrrnÊNC|R - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentá ria

OBJETO - Contratação de empresa especializada para a prestação de

serviçosemmecânicaparaosveículosemaquináriosdalinhapesada,
conforme solicitação'

Com base no objeto cima, especificado' informo a este Setor de

Compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível' para a

celebração pretendida, conforme segue'

o [\4un rte e

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Transporte e Viação'

Projeto/Atividade-26,782,0005-2013-AtividadesdosServiçosRodoviários.

NaturezadaDespesa-3.3.90.39.00.00-outrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica

código reduzido - 00780 - 00000 - oooolotlol loolao - Recursos ordinários (Livres)'

Valor RS 149.500,00 (cento e quorento e nove mil e quinhentos reois)'

ao- uni e

Unidade - 001 - Departamento de Educação'

projeto/Atlvid ade - 12.122.0006-2014 - Atividades do Gabinete da Educação'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

Código reduzido _ 00900 _ 00103 - 0103/01/01 loolaos% - Sobre Transferências constitucionais FUNDEB.

código reduzido - 00910 - 00104 - otoLlol,louooloo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

Projeto/Atividade-].2.361..0006-2016-AtividadesdoEnsinoFundamental.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica'

código reduzido _ 01150 - 00103 - 0103/0u01 looloo 5% - Sobre Transferências constitucionais FUNDEB.

Codigoreduzido-01160.00104.o1'o4lot/ouaoloo.DemaislmpostosVinculadosàEducaçãoBásica'

Projeto/Atividade - 12.361.0009-2017 - Gestão do transporte Escolar'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica'

código reduzido _ 01200 _ 00103 _ 0103/0u01 /ooloo 5% - sobre Transferências constitucionais FUNDEB.

codigo reduzido - 0!260- 00104 - otoL/Otlol.looloo - Demais lmpostos vinculados à Educação Básica'

Códigoreduzido.ol2To-00107-oto7lgglotlooloo-Salário.Educação.
codigo reduzido - 01280 - 01013 - 1013/09/01 l}slt}- Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE'

T

E

Projeto/Atividade-12.365.0006-2019-AtividadesdoEnsinolnfantil.

NaturezadaDespesa-3.3.90.39.00,00_outrosServiçosdeTerceiros_PessoaJurídica.

Código reduzido - 01460 - 00103 - }IO3/OL/OVOOIOO 5% - sobre Transferências constituc

Codigoreduzido.0!470.00104.o\oL/otlol'looloo-DemaislmpostosVinculadosàEdu
Valor RS 126.500,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos reois)'

unici Saú

ionais FU

caçã o

o-

Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CE P, S6.+SO-OOO - Fone/F ax: (043) 3551-8300 - CNPJ
Rua

Site: http://www.ribe iraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol com br
064/0001-42



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

Unidade - 00L - Fundo lVlunicipal de SaÚde'

projeto/Atividade - 10.301. ooo8.2o27 - Gestão da saúde Pública Municipal'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

código reduzido - 01660 - 00303 - o3o3lo1/o2looloo - saÚde - Receitas Vinculadas (E'c' 2910o - 15%\

Valor RS 138.000,00 (cento e trinto e oito mil reois)'

-09-Sec ria N/l icipalde istência Socia l.

Unidade - 001- - Fundo Vlunicipal de Assistência Social'

Projeto/Atividade.08,244.0009-2033.AtivldadesdaAssistênciaSocial.

NaturezadaDespesa-3.3.90.39.00.00-outrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica

código reduzido - 02060 - 00000 - oooolol.loTlooloo - Recursos ordinários (Livres).

Valor RS 23.000,00 lvinte e três mil reois\'

Ribeirão do Pinhal, 22 de j de

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa

Site:

Postal: 15 - CEP: 86.490-000

http://www.ribeiraodoPinhal
- Fone/Fax: (043) 3551-8300 -
.pr.gov.br - e-mail: Pmrpinhal@

ctrt pl t tn 7 6.968.064 I OOOL-42

uol.com.br
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

TNTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de empresa para prestação de

serviços técnico automotivo especializado (manutenção preventiva e corretiva) através de serviços mecânicos

nos veículos e maquinários da linha pesada pertencente ao município.

1 - DESCRTçÃO Oe NECESSIDADE

1.1. O município não possui em seu quadro de servidores pessoal qualificado para realizar serviços de mecánica

nos veículos e maquinários da linha pesada, razão esta da necessidade da contratação de empresa para

tais serviços.
1.2. Atualmente temos contratos para prestação destes serviços, mas os mesmos estão prestes a vencer, e a

fim de se evitar uma interrupçâo na manutenção da frota da linha pesada de veículos e maquinários uma

nova contratação é imprescindível.
1.3. A contratação justifica-se pela necessidade de manutenção da frota, com vistas a preservar o patrimônio

público e aumentar a vida útil dos mesmos, mantendo-os em perfeito estado de funcionamento, para o
atendimento, com segurança, das demandas de operacionalização do serviço de transporte, na locomoção
de alunos, pacientes e servidores, e, consequentemente, evitar prejuízos para o funcionamento das

atividades inerentes ao município.
1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que interrupção possa comprometer a

continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se por
mais de um exercício financeiro e continuamente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando
a necessidade para dar condições de mobilidade da frota veículos, para cumprimento das atividades
essenciais.

2, Em observância aos princípios da economicidade (gastos nos deslocamentos para consertofreparos dos

veículos) e da racionalidade, deverão ser contratadas empresas sediadas no município de Ribeirão do

Pinhal.

2 - ÁREA REQUISITANTE

Ánen ReeursrrANTE RESPONSÁVEt

SECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAçÃO ALCíDIO B. SOUZA JUNIOR

3 - PREUSÃO NO PLANO DE CONTRATAçõES ANUAL

3.1 Os serviços objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contratações de2024.

4- REQU|STTOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do Artigo
6.s Xlll da Lei n" 74.L33, de ZOZL.

4.2 A prestação dos serviços será executada de forma contínua, pois sua essencialidade visa atender à
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a

integridade do patrimônio público, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um

serviço público ou o cumprimento da missão institucional.
4.3 As oficinas, concessionárias e centros automotivos participantes do processo licitatório devem atender,

para executar de maneira satisfatória a manutenção dos veículos da frota municipal, no mínimo, as seguintes

especificações:

a) Possuir área murada e coberta para a guarda e a realização dos serviços nos veículos da contratante com

área mínima de 700m.2 e capacidade de atendimento para no mínimo 05 (cinco) máquinas pesadas,;
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b) Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção, aparelhamento técnico para

testes, diagnósticos e limpeza de bicos inietores e opacímetros para testes necessário para a perfeita

execução dos trabalhos;

c) Possuir em seu quadro de pessoal, equipe técnica qualificada para a reãlizâção dos serviços.

4.4 Os serviços a serem executados compreenderão: montagem, desmontagem, regulagem e revisão de: cubo

dianteiro e traseiro, suspensão, molejos, soldas e tornos, câmbio, diferencial, motor, turbina, bomba inietora,

bicos injetores, injeção eletrônica, transmissões, embuchamento, sistemã hidráulico (bombas, cilindros), freios,

amortecedores, horímetros, alinhamento, balanceamento, usinagem de motor e câmisas e cabeçotes dos

veículos, cardans, bombas d'água, radiadores, serviços de raster com mapeamento e outÍos.

4.5 Os serviços ob.ieto da contratação devem ser executados somente a partir do envio da Ordem de 5erviços.

4.6 A contratada deverá se responsabilizar por todos os equipamentos, profissionais e outras despesas que

forem necessáriaS para a realização do servlço, exceto as peças, as quais serão disponibilizadas pela

CONTRATANTE,

4.7 A contratação será poÍ registro de preços, pois a existência de preços registrados não obriga a

Administração a firmar as contratações que deles podeÍão advir, facultando-se a realização de licitação

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de

fornecimento em igualdade de condições.

4.8 Justifica-se a utilização do Sistema de RegistÍo de Preços em razão da demanda estar em quantidade

estimada, podendo ocorrer alterações durante o decorrer do ano ou fatos que leve a diminuir ou aumentar a

demanda, portanto será utilizado o registro de acordo com a necessidade do Setorial. Outro ponto que merece

destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

Enfatizamos que pelo fato da quantidade licitada está estimadã, não significa que iremos adquirir todos os

produtos licitados, por tanto as empresas estão cientes da situação.

4.8.L Dentre as vantagens em se utilizar o SRP destacam-se as seguintes:
. Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional, motlvando a cooperação entre as mais

diversas áreas.
. possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades podem participar da

mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos ou serviços para o prazo de até 01 (um) ano. É o atendimento

ao Princípio da Economicidâde.
. Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de licitações e dos custos

operacionais durante o exercício financeiro.
. Otimização dos processos de contratação de bens e serviços pela Administração.
. A solicitação de Íornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir os produtos

registrados.
. Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os produtos e serviços registrados, quer seja em suas

quantidades parciais ou totais.
. o orçamento será disponibilizado apenas no momento da contratação.
. celeridade da contratação, haia vista que se têm pÍeços registrad05.
. Atendimento de demandas imprevisíveis.
. possibilita a participação de pequenas e médias empresas em virtude da entrega ou fornecimento do bem ou

serviço registrado ocorrer de forma parcelada.

5 - ESTIMATIVA DAs QUANTIDADES

5.1. As quantidades a serem contratadas são estimâdas e foram realizadas como base no número serviços

realizados ao longo dos últimos anos-

5,2. Segue abaixo tabela com o quantitativo dos itens e valores unitários estimados:

tÍEM

CATSÉRV DÉSCRrçÃO QÍDE U NID

TOTALVR UNIÍ.
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01
3573 MAN DE PESADOS

SECRETARIA DE TRANSPORTE E VIACÃO. CAMINHÔÉS
ArL 2651 - GMC 72.L70 - 2014/20L4
ATy 1473 - FORD CARGO L3L7 -zALOl2Ott
AUA 3795 - FORD CARGO 13L7 -21LL|2OLL
AWS 4740 - FORD CARGO L7t9 - 2013120L3
AYF 2790 - MERCEDES BENZ2729 - 2OL4|2OL4

BAT 9140 - FORD CARGO L723 - zOLslzOLs
BCH 3442 -|VECO 260E30 - 2008

BCQ 0J53 - MERCEDES BENZ 163s (PRANCHA)

BCQ4F03 - IVECOTECTOR 150E21 -2OL8{2OL9
BEH 4130 - |VECO TECTOR 11190 (PrPA)

XXXXXX - FORD CARGO 2431 AUTOMATICO 2O2O

LSS 0F61- CAMTNHÃO VW 7L10 -2004
RHW 7F74 - CAMINHÃO M.BENZ ATECO L4L9 2LI2L
sDQ 0H12 - M,BENZ ATEGO 1.4L9 - 22/22
MAQUINÁRIOS
ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB JS22OLC 2019

ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB JS21OSC 2019

MOTONIVELADORACATERPILAR LZOK 2OL4

MOTONIVELADORA XCMG GR18O3BR

MOTONIVELADORA FIATALLIS FGTO 1982

PA CARREGADEIRA MF 86HD 1995

PA CARREGADEI RA JCB 4222X 2OL9

RETROESCAVADEIRA JCB 3C 2012

RETROESCAVADEIRA JCB 3CX 2019

RETROESCAVADEIRA CATERPI LLAR 416
ROLO COMPACTADOR XCMG 25123 2018

ROLO COMPACTADOR TEMA TERRA 1985

TRATOR FARMTRAC FARMTRAC 6090
TRATOR JHON DEERE JONDIR 75T52006
TRATOR VALTRA VALTRA 785 2OO7 E OUTROS.

EQUIPAMENTOS

EQUTPAMENTO AGREGADO EAR800 (ROçADEIRA)

ESPARGIDOR DE PEDRA

EXTRUSORA DE PEDRA IMB4OO

ROÇADEIRA DE COMANDO ACEME LAVRALE

TANQUE DAL4OOO

TANQUE DELN4OOO

TANQUE LIMPA FOSSA

TANQUE REBOQUE ESPARDIDOR DE PICHE

TRITURADOR DE GALHOS ECOTECH AMBIENTAL TDG

130T
E OUTROS.

VEíCULOí - SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER

RHB-8D63 - |VECO COMrL VERS.ÔNIBUS 781L9;

BCO-9912 - |VECO DAILY MICROÔ]{tsUS rAlrg
E OUTROS

1.300 Horas 115,00 149.500,00

02
3573 MANUTENçÃO DE VEíCULOs PESADOS

SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA. VEíCULOS

ARK-2561. IVECO CITYCLASS ÔNIEUS O9/09;
ARL-2617 - M. BENZ MASC GRANMINI ÔNIBUS O9l09

ARL-7546 - M. BENZ MASC GRANMINI ÔNIBUS 09/09
ASD-9331- MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS 09/10
AUC-4514 - VOLKSWAGEM 15.190 Ôt{teUS LutL;
AUC-4518 - IVECO CITYCLASS Ôt{teUS fllll;
AXD-0984 - MARCOPOLO VOLARE V4 4X4 L3/13;

1.L00 Horas 115,00 126.500,00
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BBD-2238 - M. BENZ OF 1519 oNrBUS 16/16;
BBS-0829 - MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNtBUS 17118

BBS-5065 - RENAULT MASTER MTCROÔNTBUS 17l18
BEK-1r47 - |VECO 10-190 ÔNtBUS 2Ol21;

RHD-sr70 - rVECO 10-190 ÔNtBUS 20l21;
RHX-6G09 - MARCOPOLO VOLARE V8 ÔN\SUS 22122
5EG-5F39 - VOLKSWAGEM NEU BU' 8.760 22123;

sEK-0G44 - RENAULT MASÍER MARIM PAS 23/23;
sEt-0c17 - crrRoEN iUMPY MtcRo ll 23123;

E OUTROS.

03
3573 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOs PESADOS

SECRETARIA DA UDE. VEICULOS

ASE.1593 - M. BENZ MASCA GRANMINI MICROÔNIBUS

09/10
BAC-7824 - MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS 15/16

BCD-9912 - IVECO DArLY MICROÔNIBUS 18/19;
BCL-9476 - MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS 18/19

BCW-3F1s - rVECO COMrL ÔNIBUS 18/19;
BDF.4H19 -M. BENZ sPRINTER MICROÔNIBU5 19/19

sDs-gD63 - MARCOPOLO VOLARE V9 ÔNISUS 22122

SDV-3A47 - FORD TRANSMIT MICROÔNIBUS 22122

sDz-gc67 -MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS 22123

SEE-5G53 -RENAULT MASTER JI MBUS 23123

E OUTROS.

1.200 Horas 115,00 138.000,00

o4
3573 MANUTENçÃO DE VEÍCULOS PESADOS

SECRETAR DE ASSISTÊNCIA SOC'AL. VEíCULOS

BAW-1076 -FrAr DUCATO MICROÔNIBUS 16/17;

BCP-2682 - MARCOPOLO VOLARE MICROÔNIBU5

18/19 E OUTROS.

200 Horas 115,00 23.000,00

Total 437.000,00

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 Diante da necessidade do objeto deste estudo foi realizado o levantamento de mercado no intuito de

prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que ãtendam aos critérios de vantaiosidade para a

Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eÍiciência.

6.2 para fins de orçamentação e análise de vantâjosidade da solução, foram priorizados os parâmetros de

pesquisa de preço realizada junto a prestadores locais do respectivo serviço. Também foi realizada análise

crítica dos preços coletados e, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração

dos preços inexequíveis ou excessivamente elevâdos.

6.3 A metodologia âplicada pârâ o alcance da êstimativa de preço supracitada Íoi obtido de acordo com o

decreto municipal 02012023 Artigo LAll, V, Vl, de 27 de março de 2023.

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado dã contratação é de até RS 437.000,00 (quatrocentos e trinta e sete mil reais), conforme

planilhas em anexo,

7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto ne O2OI2O23, foi utilizado como método para obtenção do preço

estimado por itêm, a metodologia da médiâ aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequiveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado

8 - DE5CRTçÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1 Existem duas opçôes para a solução:
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8.1.1 A primeiro solução encontada para atender a demanda ãprêsentada consiste na contratação de

empresa especializada nos serviços técnicos automotivos especializâdos mecânico (manutenção preventiva e

corretiva veículos linha pesada). Com isto o município contaria com profissionais e técnicos especializados para

todas as marcas, com oficina equipada e estruturada.

8.7.2 A segundo sotução encontrada seria a contratação de profissionais (servidores) para realização de tais

serviços. Com isto o município correria o risco de contratar profissionais que não atendessem todas as marcas

dos veículos, além de ter que investir em equipamentos e aparelhos para a realização dos serviços, o que

tornariâ a contratação desvantajosa.

8.2 Considerando às necessidades da Administração, a solução escolhida é a 8.1.1 a qual está definida por

previsão legal na tnstrução Normativa n" 5, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do

procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração

Pública federal direta, autárquica e fundacional'

8.3 O serviço objeto desta contratação é caÍactêrizados como comum, conforme prevê inciso Xlll, do art. 69 da

Lei 14. 133, de 2021, pois, seus padrôes de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste

instrumento, por meio de especificações usuais de mercado.

8.4 por questões de logística, economicidade e vantaiosidade para a administração, a(s) empresa(s) a se(rem)

contrata(s) deverão estão locãlizadas dentro do pêrímetro urbano do município, hajô visto que o gasto com

deslocamento, carregamento, locação de guinchos para realização das manutenções e consertos seriam muito

altos.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

9.1 A ad.iudicação da licitâção será POR LOTE e hora trabalhada, visto que o objeto em questão trata-se de

serviços, e tal divisão, poderia prejudicar a correta execução dos mesmos.

9.2 Os lotes deverão ser divididos dentro da Secretaria de Educação, Secretaria de saúde, sêcretaria de

Transporte e Viação e SeffetaÍia de Assistência Social.

10 - DEMOÍ{STRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

10.1 A contratação tem por finalidade o cumprimento de suas Íunçôes institucionais, a promoção de mêios

que possibilitem a execução de suas metas, onde a manutenção da frota é imprescindível para que os mesmos

atendam adequadamente às necessidades do que o município se propôe a executar em benefício da

coletividade, enquanto serviço público, buscando sempre a melhoria dos serviços prestados por câda órgão,

para o alcance e sucesso da atuâção administrativa além de preservar o patrimônio público e aumentar a vida

útil da frota municipal.

11- PROVIDÊNOAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.j. Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências pÍévias, quer seja logística, infraestrutura,

pessoal, procedimental ou regimental.

12 - CONTRATAçõES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

L2.1 Não se Íaz necessária

13 - IMPACTOS AMBIÊÍ$TAIS

13.1 Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, as empresas deverão ãtender no que couber, os

critérios de sustentabilidade ambiental.
13.2 Destaca-se, as recomendaçôes contidas na da lnstrução Normativa stTl/MP N" 01, de 19 de janeiro de

2O1o; da Resolução CONAMA Ne 362, de 23 de junho de 2oO5; da Resolução CONAMA Ne 416, de 30 de

t
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setembro de 2009, bem como da Resolução CONAMA Ne 340, de 25 de sêtembro de 2003, para gue seja

assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais específicos.

13.3 A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

13,4 Em razão do automóvel ser um dos produtos que poluem o meio ambiente, seia durante o seu

desenvolvimento, sua utilização e também em quanto a sua reparação, neste sentido é de grande importância

a observação que as oficinas e centros de reparação possuem processos ambientalmente sustentáveis e

contam com procedimentos de descarte e reparos adequados. Visando estimular e estabelecer procedimentos

de descarte, reparos adequados e soluções eficientes que causem menos impactos nã natureza, o fornecedor

deverá atender aos seguintes procedimentos durante a pÍestação dos serviços:

13.4.1 Alocar os resíduos passíveis dê reciclagem coletados, nos contêineres próprios destinados à Coleta

Seletiva Solidária.

13.4.2 propiciar o recolhimento do óleo lubrificante acabado à destinação de reciclagem por meio de

processo de refino, de modo que não afete negativãmente o meio ambiente e propicie a máxima

recuperação dos constituintes nele contidos, nos termos dãs Resoluções coNAMA Ne 362, de 23 de

junho de 2005 e Na 450, de 06 de março de 2012.

13.4.3 Providenciar a destinação final adequada dos pneumáticos, se.ia pâra a reutilização, reforma e

reciclagem, tendo em vista que esses constituem passivo ambiental, em observância à Resolução

cONAMA Ne 416, de 30 de setembro de 2009, e legislação correlata.

13.4.4 Encaminhar as bateíias para destinação ambientalmente adequada, de responsabilidade do fabricante

ou importador. A destinãção ambientalmente adequada é a destinâção que minimiza os riscos ao

meio ambiente e adota procedimentos técnicos de coleta, recebimento, reutilização, reciclagem,

tratamento ou disposição final de acordo com a legislação ambiental vigente. Essa obrigação visa ao

atendimento da Resolução CONAMA ne 4Of |2OOA.

13.4.5 O fornecedor deverá zelar pela seguBnça das pessoas e das instalações, pela saúde de seus

empregados, bem como capacitar e treinâr os seus funcionários para as atividades correlâtas à

prestação dos serviços e para atendimento adequado.

13.5 É vedada a utilização, na execução dos serviços, de qualquer das substâncias que Destroem a Camada de

Ozônio - SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCS, Halons, CTC e tricloroetano, ou de

qualquer produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à exceção dos usos essenciais descritos

no art. 1, parágrafo único do decreto n" 2.783, de 17 de setembro de L998, e o ãrt. 4 da Resolução coNAMA n"

267, de 14 de setembro de 2000.

13.6 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como:

13.6,1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; de substâncias tóxicas por

outras atóxicas ou de menor toxicidade;

13.6.2. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;

13.6.3 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos em suas atividades. A Proponente deve reconhecer seu

compromisso sócio ambiental e manter-se disponível a fiscalização pelos órgãos responsáveis. Nestes termos, a

probabilidade de impactos ambientais é ínfima.

14 - VÍABITIDADE DA CONTRATAçÃO

com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Prêliminar, a equipe responsável declara

que a presente aquisição é pÍocedente e viável, uma vez que os benefíCios diretos e indiretos, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão

alcançados pela AdminisÍação, devendo-se dar prosseguimento e contratação'

Ribeirão do Pinhal, 23 de janeiro de 2024

ls.

IO DIAS CATARINO

DE PLANEIAMENÍO

A DIO B. JUNIOR

14 - RESPO

SECRETARIO D TRANSPORTE E VIAçÃO

\

I
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Objeto sERV|ÇOS DE MECÂNICA LINHA PESADA.

Processo 02612024

Ls/0L12024Data

XPlanejamento da Contratação e Seleção do XGestão do ContratoFornecedor

Estudos preliminares deficientesRisco 01:

Probabilidade: Ebaixa Exmédia Ealta
lmpacto: [baixa Emédia Ealta

Dano{s}:
ineficiente.

Controtoçõo licitotóriocomgostos processodeficiente,

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação Preventiva: Verificar se os requisitos previstos no §7e, ort. 78, do

Lei 1.4.1i3/2L forom cumPridos.

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação de Contingência; Corrigir os deficiêncios detectados nos estudos preliminores.

Risco 02: Execução em desacordo com o contrato.

Probabitidade: Ebaixa Xmédia nalta
lmpacto: Ebaixa nmedia Xalta

Dano(s): Comprometimento do otendimento o pociente e oo eror@.

Responsável: Fiscal do contratoAção Prevenliva: Notificor e solicitor o resoluçdo imedioto

Responsável: Fiscal do contratoAção de Contingêncial. Aplicor sanções previstas no controto

Risco 03: Falta de pessoal capacitado em numero suficiente.

Probabilidade: flbaixa Xmédia flalta
lmpacto: ilbaixa Emédia Xalta

Responsável: Diretor Dpto. Compras e LicitaçõesAção Prevenliva: Solicitor reloção do pessool técnico
z Atendimento

Responsável: Diretor Dpto. Compras e LicitaçõesAção de Contingência: Adequoção do termo de referêncio.

Atraso na execução dos serviçosRisco 04:

Probabilidade: Übaixa Xmédia nalta
lmpacto: nbaixa trmédia Xalta

Ação Preventivat Termo de Referêncio com prozo de entrega razoável e olÍnhodo
Moro no stendimento do demondo.

mercodo.aos

Responsável: Unidade
isitante

Responsável: Fiscal do

Contrato
Ação de Contingêncial. Notificoçõo do empreso controtoda, obertura

opuraçõo de responsobilidsde odministrstiva.

do processo de

Execução em desacordo com o contratoRisco 05:

I

1. Dados do Processo:

2. Fase de Análise:

3. Riscos:
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Probâbilidade: Ebaixa Xmédia Dalta
lmpacto: nbaixã nmédia Xalta

Denolsli Prejuizo ao erório, responsobilízoçõo subsididrio dq Administroçdo.

Ação Preventiva: NotiÍicor e solicitor a resoluçdo ímedioto Responsável: Fiscal do contrato

sável: Fiscal do Contrato

4. Responsávêis pela elaboraçâo do Mapa de

NIO DIAS CATARINO B. SO JUN IOR

s ODE ENDA E PLANEIAMENTO sEcRErÁRro DE T SPORTE E VIAçÃO

2

Ação de Contingênciai Aplicor sonções previstos no controto. _--

,l
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APROV O DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALIZASO DO PREGÃO ELETRôNrCO
[.o 00612024, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA PESADA, NOS MOLDES DA

LEtL4.t33l202t.

Rrauúo Do prNHAL, 23 oe :RrunRo ot2024.

DARTAGNAN

- PREFETTO M NICIPAL

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Emaíl:
pmrpinhal@uol.com.br

,t)
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AVISO DE LICITACÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.. 00612024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 026/2024
EXCLUSTVO LOCAL - RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP ILC 147t20141

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global Por lote,

cujo objeto e o registro de preços para possível contrataçâo de empresa especializada em prestaçáo de

sêrviços de manutenção da fÍota de veículos, maquinários e equipamentos da linha pesada, com mâo de obra e

serviços, abrangendo à manutençáo, análise, avaliaçáo e diagnôstico, desmontâgem, montagem, retiÍicação,

reparação, correçáo, restâuração, reposiçãô e conservação, conforme solicitaÉo da secretaria de Transporte e

Mação, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0710212024 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contrataçáo será de RS 437.000,00 (quatrocentos e trinta e sete mil reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, iunto ao Setor de Compras e

LicitaçÕes, de sêgunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4smin e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www ribeiraodooinhal. pr.qov.br. lnÍormaçÕes e consultas através

do e-mail pmrpinhal uol.com.br ou compras.pmrp inhal@omail.com ou alravés dos TeleÍones (43)

35518301 / 35518320

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderâo ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do BÍasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 23 de tÍo de ?024.

I'

\'
\
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Rua Peraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490400 - Fon€: (43)35518301. CNPJ: 76.968. 064/0001-42
Endereço êl6trônico www ribeirâodopinhal.pr gov br _ É_mail pmrprnhal@uol coln.br e compras.pnlrprnhalL@gmail com

\
\

Chamma Junior

\
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNtco sRP n" oo6t2o24.
PROCESSO ADM| NISTRATTVO N.: 02§12024

EXCLUSIVO LOCAL - RESERVA DE COTA PARA MEUME/EPP (LC 147t20141

O Município de Ribeirâo do Pinhal, através de seu Pregoeiro OÍicial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contrataÇão

"Menor Preço Por LOTE", modo de disputa "ABERTO", visando o registro de preços para possível

contratação de empresa especializade em prestaçáo de serviços de manutençâo da frota de veÍculos,

maquinários e equapamentos da linha pesãda, com máo de obÍa e serviços, abrangendo à manutençáo, análise,

avaliação e diâgnóstico, desmontagem, montagem, retificação, reparação, correção, restauração, reposição e

conseÍvação, conforme solicitaçáo da secrêtariâ de Transporte e Mação e de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www. ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /lnk Licitações e/ou
www.bll.org.br no /,nk BLL Compras

DATA DA SESSÃO: O7IOZ2O24
RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
rNioo DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: Ogh3omin.
LOCAL: www.bll,org,br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Pâra todas es referências de têmpo será obsêrvado o horário dê Brasília (DF)
VALOR ESTIMADO: RS 437.000,00 (quatÍocentos e trinta e sete mil reais).

A LicitaÉo será regida pêla Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais

Sem preiuízo das publicações necessárias, qualquer alteraçáo, modificaÇão ou informaçâo referente
ao edital em questão, estârão disponÍveis no site supracitado, cabêndo aos interessados inteira
responsabilidade dê acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital
em questão.

Com este Edital
01 DISPOSIÇÔES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇÓES PARA PARTICIPAÇÁO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
08 HABILITAÇÁO
09 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
10 MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
1? PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

PAGAMENTO
14 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÂO
17 DrsPosrÇÔES FtNArs

Ru6 Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355'í8301. Ci{PJ: 76.968.064/0001-42
Endêreço eíelrônlco lvww.ribe iraodopinhâl pr gov. br - E-ínall pmrpinhal@uol.com. br o compras pmrpinhal@gmail com

j

legislaÇâo aplicável, bem como as condiçÕes eslabelecidas neste edital.

Oí. DISPOSIÇOES PRELIMINARES
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptograÍ]a e autentlcação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregeo Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os tÍabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitaçôês e LeilÕes do Brasil
(https://bllcom pras. com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo LicitatóÍio será o servidor Fayçal Ílrelhem
Chamma Juníor nomeado atraves da portaria 009/2024, e-mail para contato: pmrpinhal@uol conr.bÍ
ou compras pmrpinhal@gmail.conr Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

ANEXO O,I Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 EMÊllçi?s para Habilitação
ANEXO 04 Declaraçáo Unificada: Declaraçáo de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaraÇão de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributaçáo de ME/EPP/MEI, declaraÉo de não vínculo com sêrvidor público e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade

ANEXO 05 Modelo de c€rta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração lolneando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações bll - Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil lndica ção de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA D PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os hoíários limites previstos para a inscriÇâo e
cadastramento e a abertura dâ proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

04. CONDICÔES PAFtA PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, devêrão atender às exigências e
condjçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momento da
habilitaçâo.
4.3. A participação no lote 02 é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para
MEI), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste
Edital e seu(s) Anexo(s).
04.4. Para particapar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no '123106, alterada pela
Lei Complementat no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaraçâo de EnquadÍamento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não ooderáo dis r esta licitacáo
4.5. í. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355183Or. CI{PJ: 78.968.Oe4/fim1-42
End€rêço êlêtrônlco wv.,w.ribeiraodopinhâl pr qov br - E{nâll pinrpinhal@uol.com br ê compras.pmrpinhal@9mâit.com

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
funçáo na licitaçâo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cÔniuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, contÍoladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entrê si;
4.5.5. pessoa física ou lurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de Íabalho infantil, por submissáo
de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidâde licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contr.atação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇão;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § '1o do art. 9o da Lei n' 14.133 de 2021
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e devêrá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
podêres específicos de sua representação no pregão, conÍorme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do BrasÍI, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistêma de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em
conÍormidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilizaçáo dos recursos de tecnologia da informaçáo, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPE RACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abriÍ as propostas de prêços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassiÍicar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço,
0 verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declaíar e adiudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisiÇâo;
k) abrir processo administrativo para apuraçáo de inegularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislagão.

CREDENCIAilIENTO NO SISTEMA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçOES E LEILÕES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais intêressadas deveráo nomear através do instrumenlo
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecide, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaÇôes e Leilões do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de LicitagÕes e Leilôes do Brasil, atribuindo poderes paÍa Íormular lances de preços e
praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site www bll orq br
5.3 A participação do licitante no Pregáo eletÍônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualqueí pregão
eletrÔnico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu repÍesentante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para realizaçáo
das transações inerentês ao pregâo eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaÇáo da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu Íegime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspeciÍicaÇões do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

PARTICIPAÇÂO
5.10. A participaçáo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e

intransferível do Íepresentante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para paÍticipar do pregão e encaminhamênto da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios díante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representanle.
5.í2. Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mait: contato@bfl.org.bÍ, suporte@b .org.br, ou na
página de suportê da BLL http://bll.oÍg.br/contato/, ou ainda através de uma corretorà de mêrcadorias
associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entâo,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte deverão encaminhar a documentação de
habilitaçáo, ainda que haja alguma restrição de rêgularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC n" 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTo DAS pRoposrAs, os licitantes podêrão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Náo será estabelecida, nessa etapa do c€rtame, ordem de classificaÉo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalizaçÃo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.1 8. Os documentos gue compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado
somente seÍão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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5.í9. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro
documento original do fabricante, refêrentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassiflcaÇáo da proposta;
5.í9.1 Nos refeÍidos documentos técnicos deverão constar as especificaçôes técnÍcas e marcas dos
produtos que seÍão oÍertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Editall
5.20. Os documentos têcnicos inÍormativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificações exigidâs, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassiÍicado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante dêverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletÍônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais ê quaisquer outros quê incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob
alegaÇão de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensê.,ar a fiscalizaçâo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso tX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos pre.juízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais dê preços, teráo inÍcao à sessáo pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliat a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos íornecedores deverâo estar conectados ao
sistema para participar da sessáo de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
infoÍmado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamênte determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a ÍecepÉo de lances.
5.35. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quê for recebido e
registrado em primêiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantês seráo informados, em têmpo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lancês;
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5.37.1 Quando a desconexâo do sistema eletÍônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e qualro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaÇão.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO LOTE,
coníorme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concoÍrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordêm de apresentação pelos licitântes é utilizada como um dos critérios de classificação, dê
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será soÍteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pÍegoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pa[a que seja
obtida melhor pÍoposta, vedada a negociação em condiçÕes diÍerentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes,
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classiflcada em primeiro
Iugar quanto à adequação ao objeto e à conrpatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
para contrataÇão neste Edital e em sêus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerÍamento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
rcalizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, Íicará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021 , no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastÍo de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inseÍida via upload no sistema BLL, seÍá verificada e analisada logo após o
encerramento da fase dê disputa do Pregáo e clâssificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos Íiscâis apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147l'14, contados do encerramento da sessâo de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classiflcação/habilitaçáo" até a vêÍificaçâo da documentaçáo dentro das condiçóês dispostas neste
Edital, ou permanecer na Íase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não Íor aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, veraficando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classiflcaÉo, e assim sucessivamente,
âté a apuraçâo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preçc rnelhor;
5.51. Caso não sejam apresentedos lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratagão;
5.52, Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adiudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEIIíA ELETRÔNICO
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarâo da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes devefão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatemente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser oÍertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da
sessáo e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificaçáo dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE D PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociagáo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas,descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdâo no 1455/20'18 -TCU - Ptenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresentê preços globais ou unitáÍios simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,
com vistâs ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiío poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no pÍazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de nâo aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá seÍ prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçáo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as característicâs do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, Íabricante e procedência, além
de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7. Í Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO LOTE,
obsêrvado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condiçóes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação
e decisão pelo Pregoeiro acerca da acêitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificação, veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitação. Se Íor necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edÍtal a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará aia circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
rêgistÍados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes,

08- HABILITAÇAO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. CURSOS E HOMOLOGACÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnaÍ este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada atÍavés do e-mail pmrpinhal@uol conr br e
compras pm rpin hal@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolâdâ no endêreço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis Íalhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 355í-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboÍaÉo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, Iimitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaÉo, será deflnida e publicada nova data para a realizaÉo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pÍocesso licitatório deveráo ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data desÍgnada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicâdo no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Íormais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.
9.'10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçâo.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por Íepresentante não habilitado legalmente ou nâo identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisóes do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenÉo com registro da síntese das suas
razóês, sendo-lhes facultado iuntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentaÍ contrarrazÕes em igual número de dias,que começaráo a corÍer
do término do prazo do recorrente.
9.1 3. A Íalta de maniÍestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1 4. Não será concedido pruzo paÍa recursos sobre assuntos meÍamente protelatórios ou quando
não iustificada a intenÉo de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contÍa decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos ansuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverâo ser ênviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empÍesa, as razões do recurso ê assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail pmrpinhal@uol com br e compras pmrpin hal@gnrail com para que sêja possível a publicação
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

í0. MULTAS E SANCÔES ADMINISTRATIVAS
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10.1 . A CONTRATADA su.ieitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em oulros que o complementem, as seguintes multas, sem prêluízo das
sanÇÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sançÕes serão considerados:
10.2.1. a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
1o.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2-5. a implantação ou o apeÍfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
oriêntações dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida êm percêntual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trintâ) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deaxar de entregar ou apresentar documentaÇão falsa, exigida para a
licitação, enseiarem o retardamento da execução do certame, náo mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execugáo do contrâto/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
Íizerem declaração Íalsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançôes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo inírator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(Íês) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe frânqueada vista ao processo.

í1. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

'1 1. 1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município íirmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execuçáo do objeto desta Iicitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - CentÍo - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcuÍso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinaÍ a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaçáo das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitação, paÍa celebraçeo do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS. LOCAIS E CONOICÕES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Dêtentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deveÍá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimênto da Autorização, de acordo com o
descrito no TeÍmo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Sêgunda da Minuta do Anexo
02

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corÍente até o 15o
dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer conslar, paÍa fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta coÍrente da CONTRATADA.
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15 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços podêrão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
I 5.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requeimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhâs de composição
de custos e/ou preço de mercado, publicações oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluldas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 - DA CONDU TA DE PREVENCÃO DE FRAU DE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislaÉo
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lêi no 8.42911992), a Lei no 12.946t2013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as sêguintes práticas:
a) 'prátlca coÍrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a aÇão de servidor público no processo de licitaçâo ou na exêcuÇâo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçâo ou de execução de contÍato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo êntre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar elusar dano, direta ou indi[etamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitâtório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obskutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇóes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impediÍ
materialmente a apuraçáo de alegaÇÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção sêja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promoveÍ inspeção.
16.2- Qualquer descumprimento das regras da Lei AnticoÍÍupÉo e suas regulamentações, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstâuÍaÉo do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - pAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaÉo das sançÕes administrativas poíventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilizaçáo na esfera judicial, nos termos dos artigos '18 e
19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país 'Art. 40 do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabíveis''.

17 - DISPOSICÔES FINAIS

'17.1. A presente licitaÉo não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaÉo mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sastema para conhecimento dos participantes da licitaçáo. o
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela Íidelidade e legitimidade das lnformaçoes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer Íase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçoes nele contidas implicará a imediata desclassiÍicaÉo do
proponente que o tiver âpresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançôes cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaÉo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruÇão do processo.
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveáo Íazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaÉo/inabilitaÇão.
17.5. O desatendimento de exigências íormais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possívêl a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas quê disciplinam este Prêgão serão sempre interpretadas em favor da ampliaÇão da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decísÕes refeÍentes a este processo licitatório podeÍão ser comunicadas aos proponentes
por qualquêr meio de comunicaçâo que comprove o recebimento ou, ainda, mêdiante publicaçáo no
Diário Oficial do Estado ou Municipio.
17.8. Os casos não previstos nêste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Editâ1.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil qualquer responsabrlidade pelas
obÍigaçôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiÇÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financeiÍa da negociação rcalizada.
17.11. O foro designado para julgamento dê quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Neo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaÇão
do certame na data marcada, a sessâo será automatacamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicaçáo do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do PinhaI,23 de ro 2024.
r'I
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDTÇÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO (arr 6', Xxlll, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021).

1.'l Rêgistro de pÍeços para possivel contÍatação de empresa especializâda em prestação de serviços dê manutençáo da frota de
veículos, maquináÍios e equipamentos da linha pesâda, com mão de obra e serviços, abÍangendo à manutenção, análise,
avaliação e diagnóstico, desmontagem, montagem, Íetificação, reparaçáo, correção, restauraçáo, reposição e conservação,
conforme solicitaçâo da sêcretaria de Transporte e Viaçáo, de acordo condições, quantidades e exigências, nos termos da
tabela abaixo

1.300 Horas 1 15,00 149.500.00

01

3573

- ATY-í473 - FORD CARGO 1317 - 20í0 / 2011
- AUA-3796 - FORD CARGO 1317 - 2011 / 201',í
- AWS4740 - FORD CARGO 1719 - 20'13 / 2013
- AYF-2790 .- M. BENZATRON2729 K-2014 t2014
- BAT-9140 - FORD CARGO 1723 - 2015 / 2015
- BCH-3442 - TVECO TECTOR 260E301O - 2018 / 2019
- BCO-0J53 - M. BENZ ATRON 16355 (PRANCHA) - 2018 / 2018
- BCQ-4F03 - TVECO TÊCTOR 150E2í (COL. SELEÍICA) 2018 / 2019
- BEH{|3o - IVECO TECTOR 11.190 (PIPAI - 2020 12020
- LSS-0F61 - VOLKSWAGEN 7.110 -2004 t 2004
- RHW-7F74 -.. M. BENZ ATEGO í419 (PrPAl -2021 I 202í
- SDQ-oHí2 - M. BENZ ATEGO 1419 (COL- SELEÍIVA:| - ?022 12022
- SEM PLACA _ FORD CARGO AUTOMATICO 2431 - 2O2O
- E OUTROS,
MAAU,NÁR'OS
- ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB JS22OLC 2019
- MOTONIVELADORA CATERPILAR - 12OK 2014
-MOTONIVELADORA XCMG - GR18O3BR
- MOTONIVELADORA FIAÍALLIS - FGTO 1982
.PACARREGADEIRA MF - 86HS 1995
- PA CARREGADEIRA JCB.422ZX 2019
. RETROESCAVADEIRA JCB - 3C 2012
- RETROESCAVADEIRA JCB - 3CX 2019
- RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416
- ROLO COMPACTADOR XCMG -ZSÍ23 2018
- ROLO COMPACÍADOR TEMA TERRA - 1985
.TRATORFARMTRAC 6090
- TRÂTOR JHON DEERE JONDIR 7515 2006
- E OUTROS,
EAU,PAMENÍOS
- CARRETA CAMINHÂO SR / WM PRANCHA 3E - BCP.5J73 _ 2018 / 2019
- EOUTpAMENTO AGREGADO EAR 800 (ROÇADEIRA) - 2015
- EXTRUSORA DE PEDRA IMB 4OO - 2015
- ROÇADETRA DE HIDRÁUL|CO TRASETRA - 2018
. ROÇAOÊIRA HIDRÂULICA IAVRARE, LAÍERAL ARTICUIÂDA (RHA),
ÍOMÀDA DE CAPACIDADÊ 9540/CAT II, 6 COMANDOS HIDRÁULICO
- TANOUE DAL 4OOO - 20,19
.IANQUÉ DELN 4OOO - 2019
- TANOUE REEOQUE EXPARGIDOR DE PICHE.2OO5
. CARRETAS DE METAS DE 4 RODAS. HIDRÁULICA BASCUI.ÂNTE
- E OUÍROS,

- RHB{D63 _ IVECO COMIL VERSATILE R
E OUTROS,

MANUTEN DE VE LOS PESADOS
DÉ

BUS / ANO| 2018 / 2019;

L'1 00 Hoaas '115,00 126.500.00

02

- ARL.26,I7 _ M, BENZ IV]ASC GRANMINI ÔNIBUS / ANO: 2OO9 / 2OO9;

- ARL-7646 _ M, BÊNZ I/IASC GRANMINI ÔNIBUS / ANO: 2OO9 / 2OO9;

- ASD.933í _ MARCOPOLO VOLÂRE V8 ÔNIBUS / ANO: 2OO9 / 201O;
- AUC{514 -VOLKSWAGEM 15.190 ÔNIBUS /ANO: 2011 / 2011;
- AUC{5í8 - TVECO CTTYCLASS ÔNIBUS t ANOI 2011 I 2011:
- AxD.0984 - MARCoPOLO VOLARE V4 4X4 i ANO: 2013 / 2013;
- BBD-2238 - M. BENZ OF 1519 ÔNIBUS / ANO: 2016 / 2016;
- BBS4829 _ MARCOPOLO VOTARE V8 ÔNIBUS /ANO: 2017 / 2018;
- 885.5065 - RENAULT MASIER MICROÔNIBUS / ANO: 2017 / 2018;
, BEK-1t47 - |VÊCO 10-190 ÔNIBUS / ANO 2020 t 2021,
- RHD-5|70 - TVECO 1o 190 ÔNTBUS / ANO 202012021;
. RHX{GOg - MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS /ANO: 2022 /

o CUL
- ARK-256í _ IVECO CITYCLÂSS IBUS / ANO: 2009 / 2009;

ODEVE ULOS PESADOSIJAN

Rua Perâná 983 -Centro- CEP:86.49(x)00 -Fone: (43)355'18301. C'{PJ: 76.988.0ô4/0001-42
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- SEK-0G,14 - RENAULT ITASTER MARIM PAS / ANO: 2023 / 2023;

- SEI.OG,I7 _ I/CITROEN JUMPY MICRO JI I ANO 202312023:

60lANO:202212023;- SEG-sF39 - VOLKSWAG EM NEU BUS 8,1

, E OUTROS
115,00 138.000,001 200 Horas

20'10;
- BAC-7824 - MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS / ANO: 20',15 / 20',16;

, BCO-9912 - IVECO DAILY MICROÔNIBUS / ANO: 2018 / 2019,

- BCL-9476 - MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS / ANO: 2018 / 2019i

- BCW-3Fís - |VECO COMIL ÔNIBUS / ANO.2018 t2019;
. BOF-4H,t9 _ M. BENZ SPRINTER MICROÔNIBUS / ANO: 2019 / 2019
. SDS-9D63 - MARCOPOLO VOLARE V9 ONIBUS /ANO: 2022 / 2022;

- SDV-3A47 - FORD TRANSMIT MICROÔNIBUS / ANO: 2022 / 2022i
. SDZ.9G67 _ MARCOPOLO VOLARE V8 ÔNIBUS _ANO: 202212023.

- SEE-5G53 - RENAULT MASTER Jl MBUS - ANO:2023D023

DE VÉ CULOS PESADOS

ANo 2009N M ROÔIC N USBMASCAz GRANENB593 MEAS

I\.,!ANU

- E OUTROS
115,00 23.000,00200 Horas3573

- 8CP.2682 _ MARCOPOLO VOLARE M
IBUS / ANO: 2016 / 2017;
rcRoÔNTBUS /ANO 20'18 / 20í9;

RIA
- BAW.1076 - FIAÍ DUCATO MICR

CULOS PESADOSMANUTEN DE

- E OUIROS

04

437.000,00Total

1.2. Os serviços objeto desta contratação sáo caracterizados como comuns e

continuo dos veiculos, maquinários e equipamentos, confoÍme justirlcativa co

t_J
1.4

O prazo de vigência será de 12 meses, na foÍma do artigo '105 da Lei n" 14.1

O custo estimado totâl da contratação é de R$ 437.000,00 (quatrocentos e tri

de alta prioridade devido à necessidade de uso
nstante do Estudo Técnico Preliminar.
3312021.
nta e sete mil reais). conforme tabela acima.

2. FUNDAMENT
14.',t331202',11.

o É DESCRI DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6ô, inci§o xxlll, alinea 'b' da Lei n.

2.1. A presente contrâtaçáo tem por objetivo a manutenÉo dos sistemas de funcionamento dos veículos, maquinários e

equipamêntos, bem como conservaçáo doi mesmos, ha.ia viita, a Secretaria de Transporte e Viaçâo não dispor de mão de obra,

equipamentos e ferramentas necessários para a realizâçáo de tais serviços

3. DESCRTÇÃO DA SOLuçÂo coMo uM ToDO CONSID ERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art' 6", inciso Xxlll, alínea

'c')

3..1 pretende-se com a contrataçáo zelar pela continuidade e qualidade dos serviços oíertados a populaÉo, segurança dos

usuários e garantir a preservação da frota municipal, conforme ETP'

4, REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 60, Xxlll, âlínea 'd' da Lei no 14 133121)

4.1 poderá ser admitida a subcontrataçáo de parte do objeto contratual dêsde que devidamente autoÍizada Na execuÉo do

contrato e sem pre.luízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontÍatar, desde que

devidamente auioriiado pelo municipio. O contratado apresentará à Administração documentaçâo que compÍove a

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo coÍÍespondentê-

4.i. Náo haverá exigência da gãrantia da contÍataçáo dos aÍts. 96 e seguintes da Lei no 14.1-33121, por tralar-se de contrataÇáo

comum, náo havend-o risco ou iomplexidade que justiÍlque a exigência de gaÍantia de execuçâo.

4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste TeÍmo de Referência;

4.4 A CONTRATADA dêverá aÍcar com toãas as despesas, diÍetas e indiretas, deconentes do cumprimenlo das obrigações

assumidas, sem qualquer Ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONiRATÀDA será responsável pela observância de toda legislaçáo pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto

deste Têrmo dê Referência;
aã'Éi"" 

""pr""""rente 
estipulado que náo se estabelece por força do fornecimento do ob.ieto desle Termo dê Referência

qualquer relâçâo de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

i.Z À cOrufnnfAOA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objêto deste Termo de Refêrência tais como

"rtai.i, "n""rgo" 
sociais, previdenciáiios, trabalhistas, comerciais, segurgs d9 9"lgêiles, tributos' indenizações' vale-

transporte, vale--refeiçáo e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, náo

transiere a CONTRAÍANTE à responsabilidade poi seu pagamento, nem poderá oneÍar o ob.iêto do Contrato;

4.g AcataÍ todas as orienlaçôes da CONÍRAiANTE, eiranadas pelo Íiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irÍestrita

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações Íormuladas;

4.9 Manier, durente o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compâtibilidade com ãs obrigações a serem

assumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualificaçáo exigidâs na licitaçáo;

Rua Parâná 983 - cênlro -
Endêrêço eletrônico www ribêiraodopin

cEP: 86.490-000 - Fone
hal pr.gov br - E-mail P

: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.044/000í-42
mrpinhâl@uol.co'1]-br e compras pmr!intral@smarl.com
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4.10 Utilizar profissionais capacitados, observando o registro nos órgáos competentes se assim a legislaçáo exigir, sendo vedada
a utilização de proÍissionais sem aptidão técnica.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts. 60, )«lll, alínea'e',daLein. 14.13312021)

5.1 Os serviços deveÍão ser iniciados em até (48) horas epós o recebimento da ordem de serviço nas instalaçóes da
CONTRATADA,
5.2 A estimativa de horas dos sêrviços deverá ser baseadã na tabela,/manual de cada vêÍculo, maquinário e equipamento.
5.3 A CONTRATADA deverá devolver os veículos, maquinários, equipamentos em perfeitas condições de funcionamento,
realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante empÍego de técnica e feÍramental adequados.
5.4 Os serviços devem ser executados dentro das normas lécnicas, de acordo com as especificaçÕes recomendadas pela

fabricante de cada veÍculo, maquinário e equipamento, com rigorosa observância aos demais detalhes e mediante Ordem de
Serviços aprovadas pela CONTRATANTE, bêm como exêcutar tudo o que não for explicitamente mencionâdo, mas que seja
necessáÍio à perfeita execuçáo dos serviços.
5.5 A CONTRATADA deverá reparar, corrigiÍ, remover, substituir, desfazer elou telazeÍ, prioÍitariamente e exclusivamente à sua
custâ e risco, no total ou em parte os serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou

recusados pela CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRATADA, inclusive por emprego dê mão-de-obra de qualidade
infêrior, sem que tal fato possa ser invocado para justiÍicar qualqueÍ cobrança adicional, a qualqueÍ título, mesmo nos serviços
recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de
gaÍantia, mesmo epós o vencimento do contrato.
5.6 A empresa poderá subcontratar pârte dos serviços desde que atendidas às demais exigências deste Termo de Referencia,

* permanecendo integrâlmente responsável pela segurança e integridade física do bem contÍa danos materiais, furto, roubo,
incêndio, intempéries da natureza de qualquer espécie, independenlemente da inexistência dê culpa ou dolo, quê venha a atingir
o patrimônio do municÍpio de formã parcial ou total, náo transferindo a responsãbilidade à subcontratada. Continua também
Íesponsável pela garantia legal dos serviços que terceirizou, assumindo inteira responsabilidadê por eventuais vícios que

apresentem dentro do prâzo de garantia.
5.7 A prestaÇão dos sêrviÇos pela contratâdâ sêrá no perímetro urbâno do Município de Ribeiráo do PinhalPr. Tãl exigência se
faz necessáÍia, Iêvando-se em conta os gastos com combustivel, deslocamento, lôcaçáo dê guinchos, tempo, êntre outros nos
deslocamentos dos veículos, maquinários e equipamêntos paÍa manutençâo, tomando-se mais vanlajosa contratação para a

Administração.
5.8 O não cumpÍimenlo do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretarâ a anulaÉo do êmpenho bem como a

aplicação das penalidades pÍevistas no edital e a convocâção do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação
do certame.
5.9 A administração rêjeitará, no todo ou em parle, os serviços êxecutâdos em desacordo com os termos do Edital e seus
anexos-

6. MODELO DE GEST O DO CONTRATO (art. 60, xxlll, alÍnea'f'da Lei no 14.133121)

ô.1. A Ata Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n. 14.'133, de 2021 , e cada parte responderá peles consequências dê sua inexecução total ou pârcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensáo do contralo, o cÍonograma de execuçáo será prorrogado

automaticamente pelo tempo corrêspondente, anotadas tais circunstâncias medianle simples apostila.
6.3. As comunicações entre o óÍgão ou entidade e a contratada devem ser rêalizedas por escrito sempre que o ato exigir tal

- formalidade, admitindo-se o uso dê mênsagem eletrônica pâra esse fim.
6.4. O órgáo ou entidade podêÍá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que dêvam seÍ cumpridas de
imêdiato
6.5. A execução do contÍato deverá ser acompanhadâ e íscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
Lei n" 14.133. de 2021. all. 117 ca

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaÇáo do processo de acompanhamento e fiscalizaÇáo do contrâto contendo todos
os registros formais da execugão no histórico de gerenciamento do conlrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à veriÍicaçáo da necessidade de

adequaçóês do contrato para fins de atendimento da finâlidade da administração
6.7. Seráo passíveis de penalidâdes as seguintes condutas; inexecuçáo dos seÍviços, erro na exêcuçáo, execuçáo imperfeita,
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade dâs informaçôes pÍestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujêitar-sê.á a multa de 1O% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa iniustificada e demais
sançôes estabelecidas no êdital, na Lei Fêderal no 14j33121e demais normas que regem a mâtéria.

Decreto no 11 246 de 2022 an.21

7 CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art. 6', inciso Xxlll, alinea'h', da Lei n. 14.13312021)

RECEBIMENTO DO OBJETO.
7.1. O pagamento será rêalizado por hora trabalhada.
7.2. Os serviços seráo recebidos provrsoriamente, no ato da execução, Juntamente com a nota flscal, pelo(a) responsável pelo

acompânhamento e Íiscalizaçáo do contrato, para eÍeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as espêciÍicações
constantes no Termo de ReÍerência e na proposta,

Rua Paraná 983 - centro - CÊP: 86.4904oo - Fone: (43)355í8301. GNPJ: 76.968.064/000142
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7.3. As Notas Fiscais dos serviços da Secretaria de Saúde deverão ser faturados em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Social em nome do FUNDO M
CNPJ : 09.654.201 /0001 -87-

UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
Rua Paraná 940 - Centro, Para a Secretaria de Assistência

DE RIBEIRÃO DO PINHAL _
SOCIAL DE RlBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 1 7.382.189,000í -

1097 - ComPlemento CRAS e para a Secretaria de Educacão e Secretaria
RUA PARANÁ _ gAS

de TransPorte

em nome do MU
Rogério
NtclPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ : 76.968.06rU000148- - CENTRO, e27- Rua Antônio rosa

encaminhadas no e-mail

7.4. O recebimento deÍinitivo

7.5.

7.6
7.7

7.8.

7.9

pmrpinhal@uol.com.b.r
ócorrerá no Prazo de 30

ou compras.pmrpinhalôomail'com'
ü@provisório, nos termos do artigo 144'

DE DO FORN ECEDOR
8. FORMA E

g.i o fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento licitatÓrio, na modalidade

ELETRÔNICA,comadoçãodocritériodejulgamentopeloMENORPREÇoporlote.

PREGÃO, sob a Íorma

9. ORÇAMENT

g.lAsdespesasdecorrentesdapresentecontrataçáocorrerãoàcontaderecursosespecíficosconsignadosno
município sendo atendidas peras seguintes aoi"çL"", 780-000/900-103/91 o-104/i í so-1 o3/1 160-1 04/1200-1 03/1

1 07/1 280_1 o1 3/1 460-1 03/1 qio-fiqnoao-303/2060-000-3390390000.

Orçamento do

260-10411270-

10. OS DE SUSTENT ABILIDADE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os requisitos, que

se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

10.2 A emPresa contratada deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental
19 de janeiro de 2010; da

'10.3 Destaca-se' as recomendaçÕes contidas na da lnstrução Normativa SLTYMP N" 01, dE

Resoluçáo CONAMA NO 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução CONAMA NO 416, de 30 de setembro de 2009, bem como

da Resolução CONAMA NO 340, de 25 de setembro de 2003, Para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado

tratamento dos imPactos
10.4 A Contratada deverá

ambientais esPecífi cos.
respeitar as Normas Brasileiras-NBRpublicadaspelaAssociaçãoBrasileiradeNormasTécnicas

il1"Jff':"1?'"Txo3ii".nu"er ser um dos produtos .q," !:11"T: i:':":*:":I:;:3i:l'.1x",ff?',"j::ffirumento' 
sua

utirização e também em quanto a sua reparaçã;, ;;"ü;"nüoo e a" gránoã irnpártáir"i, a. observação que as oficinas e centros

de reparação possuem pio""""o" ambientarmenie sustentaveis e coniair'.ã, prá*Ji*entos de deicarte e reparos adequados'

10.6 Visando estimurar e estaberecer procedimentos de descarte, repaàs adequados e soruções eficientes que causem menos

impactos n, n"tur"-rr]-à-roin"."o'à, oevera aiãnder aos seguintes piãcedimentos durante a prestaÇáo dos serviços:

10.6.1Atocar os residuos passíveis de recictageni;;i;üd"r, noJ contetíàià" pràóriot destinados à coleta Seletiva solidária'

10.6.2 propiciar 
" 
*;ilfi;;" d;dü-üilü;'"ô;iiü9! à d"=dçã; .a9'rec11r1-el^por 

meio de processo de renno' de

modo que não afete negativamente-o meio ambiente e propicie â máxima recuperação dos constituintes nele contidos'

nos termos das Resoluçóes CONAMA fdàOZ, J" 23 de iuniro OL ZOOS e No 450' de 06 de março de 2012'

10.6.3 providenciar a destinação flnal adequaà" ãã" pn"uraii"o., ài" pãraa reutilila:ão, reforma e reciclagem' tendo em

vista que esses constituem passivo ;;ilt",, ãm observân#; ã;;úçao coúnrr'te No 416' de 30 de setembro de

10 6 4 Ê?::.iffi::ffi:,§::'ã:?" destinaçáo 'ib'"tl1q:T::*:f3i':.'i::::1":T:13i".i","'Í,T:*ili'#iortador 
A

destinação ambientalmente adequada é a destinação que minimiza os riscos ao meio ambiente e adota procedimentos

técnicos de coteta, recebimento, ,"uiilLãçãá, r."Ltasàm, traià*ãto ou disposição final de acordo com a legislação

ambientat vigente. Essa obrigaçao ri=à'ãã'"únOimentã da Resolução CONAMA no 401 /2008'

10.7 o fornecedor deverá zelar pela 
""grrrní,-ãÃê;;";::,0'" 

in"l'íãçoes' pela saúde de seus empregados' bem como

capacitar " treinai-os-suu; tuncio-narioi"üã ãr-ãiiuioro"= "oiàrtãr 
ã prestaçao dos serviços e para atendimento

adequado.
10.g É vedada a utirização, na execução dos serviços, de qalquerdas substâncias que Destroem a camada de ozônio - sDo

abrangidas pelo protoão de Monirerf, notãirããi,t" ôfCi, Hafons, 
-õiC e tricloroetano' ou de qualquer produto ou

Rua Paraná 983 :C€ntro - CEP: 86.490000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ:
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equipamento que as contenha ou delas faça uso, à exceçáo dos usos essenciais descritos no ârt.

n' 2.783, de '17 de setembro de 1998, e o art. 4 da Resoluçáo CONAMAn" 267, de 14 de setembro

NHAL

parágrafo único do decreto
de 2000

10.9 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como:
'10.9.1 Racionalização do uso de substâncias Potêncialmente tôxicas/poluentes;
10.9.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
í0.9.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;
10.9.4 Reciclagem/dêstinaçáo adequada dos resíduos em suas atividades.
.lO.í0 A CONTRATADA deve reconhecer seu compromisso sócio ambiental e manter-se disponível a Íiscalização pelos órgáos

responsáveis. Nêstes termos, a probabilidadê dê impactos ambientais é ínfima.
10.i 1 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei No

14.133t202'l, compromissos internacionais âssumidos pelo Estado BrasileiÍo e outras legislaçóes pertinentes.

Ribeiráo do Pinhal, 23 de janeiro de 2024

A B.S NIOR,

Rua Paraná 983 -Contro - CEP: 86.490"000 - Foíe: (43)3551830í CNPJ:76.968.0 /0001-42
EndereÇo eletrônico E mâil
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ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PRECOS N.O OOO/2 024 - PR 0006t2024 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO 02612024.

Ao _ dia do mês de dezembro 

-de 
2024 Q{ülXXl2024), o Municipio de Ribeiráo do

Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o

983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO

FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.'
171 .895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXX,

inscrito no CNPJ sob n'. X)(XXX com sede na XXXXXX - N.o XXX- Bairro XXXX - CEP. XXXXX, na

cidade XXXXX - XXXX, Fone: (XX) XXX e-mail XlyXX, neste ato representado pelo Senhor XXXXX,

brasileiro, xxxxx, xxxxxx, portador da cédula de identidade n.o xxxxx e inscrito sob SPF/MF n.o xxxxxx,

neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei FedeÍal no 14.13312021, da

Lei Federal Complementar no 123106, com suas alteraÇóes e demais exigências deste Edital;

conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os

pregos, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregeo Eletrônico n'00612024,

consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível contrataçáo de empresa
especializada em prestação de serviços de manutenÉo da frota dê veículos, maquinários e
equipamentos da linha pesada, com mão de obra e serviços, abrangendo à manutençáo, análise,
avaliação e diagnóstico, desmontagem, montagem, retificação, reparaÇão, correção, restauraçáo,
reposiÉo e conservação, conforme solicitaÉo da secretaria de TÍansporte e Viação, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse
instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão
Eletrônico, registrado sob n.o 006/2024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS ANTIDADES

2,1 Os valores para contratação do obieto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os servigos deverão ser foÍnecidos de íorma parc,elada, quando necessário e após a emissão de
ordem de serviÇos devidamente assinada pelo Prefeito em até 02 (dias) dias úteis conforme Termo de
Referência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previsüas no art. 25, I parágrafo 7, da lei n. 14.1331202'l .

2.4 O índice de reajuste dêste instrumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao
Consumidor), o qual também será usado êm caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. 2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Porhrta
109/2023 e Decreto Municipal 020/2023, devendo. nos preços supracitados, estar incluídas todas as
despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEI RA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,
podendo ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da AdministraÉo Pública
Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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4.í O pagamento será por hora trabalhada e será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em
conta corÍentê até o 150 dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal,
devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário Íazer constar, para Íins de
pagamento, o número da licitação, o número do Lote, FuncionáÍio rêquisitante, informaçÕes relativas
ao nome e número do banco, da agência e da conla corrente da CONTRATADA.
4.2 A nota fiscal devêrá ser emitida após a realização dos serviços, sendo os s_erviços fornecidos para a
Secretaria faturados em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ:
09.654.201/000í -87- Rua Paraná-940 - Cêntro, para â Secretaria de Assistência Social em nome do
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RIBEIRAO DO PINHAL CNPJ: í 7.382.189/OOO1.
27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Co_mplemento CRAS e para a Secretaria de EducaÇão e
secretaria de Transporte em nome do MUNIcÍPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 76.968.0&U000í-
48- RUA PARANA - 983 - CENTRO.
7.2 LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.íAs despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçâo Orçamentária

CLÁUSULA SEXTA - DAS OB COES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execuçáo dos serviços;
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar os serviços (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no pÍoduto entregue;
6.1.2 EfetuaÍ o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tÍatada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste contrato.

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE ê
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o Íinal do prazo

eontratual;
7.1.2 Os serviços a serem executados compreenderão montagem, desmontagem, regulagem e
revisão de: cubo dianteiro e traseiro, suspensâo, molejos, soldas e tornos, câmbio, diferencial, motor,
turbina, bomba injetora, bicos injetores, injeção eletÍÔnica, transmissÕes, embuchamento, sistema
hidráulico (bombas, cilindros), freios, amortecedores, horímetros, alinhamento, balanceamento,
usinagem de motor e camisas e câbeçotes dos veÍculos, cardans, bombas d'água, radiadores,
serviços de raster com mapeamênto e outros,
7.1.3 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente poÍ todos
os danos e preluízos que venha, direta ou indiretamentê, provocar ou causar para a CONTRATANTÊ
ou para terceiros;
7.1.4 Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encaÍgos de qualquer
natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto contratual,
inclusive encargos relativos à legislação trabalhista;
7.'1.5 Os serviços deveráo ser executados preferencialmente no pátio da empresa CONTRATADA,
em local cobêrto, limpo e fechado, sem acêsso do público externo, de modo que ofereça sêguranç4,
inclusive da CONTRATADA, visto serem caracterizados como patrimônio público, deixando-os livres
dâ ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries.
7.1.6 Possuir profissionais com as ÍormaçÕes exigidas e em número compatível para a prestação de
serviços objêto deste instrumento conformê determinado pêlas Orientações Técnicas das
montadoras;
7,1.7 Se responsabilizar pêla guarda dos os veículos, maquinários e equipamentos recebidos,
incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da
perda em câsos de furto/roubo, incêndios ou acidentes, desde o momento da entrega do veículo para
orçamento até o recebimento pela CONTRATANTE;
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7.1.8 A CONTRATADA se obriga a devolver à CONTRATANTE todas as peÇas substituídas e/ou
inutjlizadas na embalagem da nova peça adquirida, devidamente protegidas de qualquer vazamento
de óleo, assim que o serviço for executado, e, antes da efetivação do pagamento daquele serviço;
7.1.9 A empresa poderá subcontratâr parte dos serviços desde que atendidas às demais exigências
deste contrato/ata registro de preços, permanecendo integralmente responsável pela segurança e
integridade fisica do bem contra dânos materiais, furto, roubo, incêndio, intempéries da natureza de
qualquer especie, independentemente da inexistência de culpa ou dolo, que venha a atingir o
patrimônio da Autarquia de forma paÍcial ou total, náo transferindo a responsabilidade à

subcontratada. Continua também responsável pela garantia legal dos serviços que terceirizou,
assumindo inteira responsabilidade por eventuais vícios que apresentem dentro do prazo de gaÍantia;

7.1.10 Em havendo subcontratação a empresa deverá apresentar documento relacionando o(s)
nome(s) da(s) subcontrada(s), CNPJ, endereço completo, nome do responsável e respectivas
declarações de que prestará os serviços nos veículos, maquinário e equipamentos do município a

mando e responsabilidade direta e exclusiva da subcontratante, sem qualquêr tipo de vinculo
negocial com o município, náo podendo ainda ser cobrado qualqueÍ valor adicional decorrente da
subcontrataçáo.
7.1.11 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer elou ÍetazeÍ,
prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte os serviços executados
com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeiçÕes ou recusados pela CONTRATANTE,
decorrente de culpa da CONTRATADA, inclusive por emprego de mãode-obra de qualidade inferior,
sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo,
mesmo nos serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir
quando da aceitaçáo e/ou dentro do prazo de garantia, mesmo após o vencimento do contrato;
7.1.12 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar âo Município
durante a execução dos serviços;
7.1.'13 Manter, por todo o periodo da execução contratual, as condiçÕes que garantam a sua
habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública;
7.1.14 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação ás especificaÉes do
edital;
7.1 .'15 Conceder garantia dos serviços prestados de no mínimo 90 noventa dias, a partir da conclusão
dos mesmos;
7.1.16 Comunicar ao município irregularidades ou deÍeitos apresentados no decorrer da execuçáo
dos serviços para prevenção de defêitos futuros;
71 .fi fq controle, atravér de planilha de entrada e saída do veículo, do horário de inicio e Íim da
prestação dos serviços.
7.'1.í8 Fornecer previamente o orçamento da quantidade de horas do§ serviços, para apreciação do
Secretário de TÍansporte e Viação, e enviá-lo através nos e-mails (samaribeiraodopinhal@gmail.com)
no prazo máximo de 24 horas após a entrada do veículo na oficina;
7.1.19 Concluir os serviços no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da ordem
de serviços e das peças que serão fornecidos pela CONTRATANTE para execução dos serviços.
7.1.20 Caso não seja possível a conclusão dos serviços no prazo estipulado no item anterior, a
CONTRATADA deverá solicitar prorrogação.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Regislro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sanções que a Lei impÕe, não impedindo, ern Íazáo das circunstâncias e a critério da administraçâo,
a aplicaÉo das seguintes penalidades:
7.2.1 o,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do obieto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobrê o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo.
7.2.3 Emissão e Publicação de DeclaraÉo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FlscaLrzAcÃo
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8.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor PEDRO
NOGUEIRA.
8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A aÇão da fiscalizaçâo não diminui a complêta responsabilidade da CONTRATADA pelo
fornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontÍatados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataÉo e de execuçâo do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintês práticas:
a) .prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de inÍluênciar a aÇão de servidor público no processo de licitação ou na execução dê
contrato:
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaÉo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em niveis artiflciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçãr causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou oculter provas em inspeçôes ou fazeÍ
declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) alos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma emprêsa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pêlo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulêntas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÇão para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação ê à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA DECIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na forma do aftigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do í24, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j3312021i
d) Câso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidadê do quantitativo disputado, será
eÍetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primêiro
colocado-
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
intenupçáo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficatá a critério da
municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordêm de
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classiÍicação no certame, desde que os mesmos aceitem êntregar os produtos nos valores propostos
pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

1 1 .1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefêitura.
1 I 2 É vedado a contratante:

a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorÍência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as paÍtes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3o(trintâ) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCI SEGUNDA - OBRIGACÔES PE NENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pêssoais a que tenham acesso, em Ía^âo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de
contrataÉo, independentemente da declaraÇão ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquêlas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes

Iegais ou contratuais e somente enquanto nâo prescritas essas obrigações.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontÍatados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua ôbsêrvânciâ.

12.7 O Contratante poderá rêalizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo Íormulados.
'12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

para a proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidental ou ilegal, danos,

perdas, alterações, divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteÇão de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes

contratuars de confidenoalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TER EIRA . DA PUBLICACÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em
veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍL. 174 e 175
da Lei 14j332021.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
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14.1 lndependentemente de transcrição, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Regrstro de
Pregos o Edital de LicitaÉo - Modalidade Pregão Eletrônico no 00612024, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA D IMA QUINTA - DAS DI ICÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e
qualiÍicaÇão exigidas na licitaçao, bem como as normas previstas na lei 14.13312021 e legislaçao
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

í6.1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que sêja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na §ede da CONTRATANTE,
na Íorma da lei 14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, XXX de xxxxxxx de 2024

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxx

TESTEMUNHAS:

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
cPF/MF 023.240 319-81

ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA
ADVOGADO

GESTOR;

FrscÁL.'

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITACÃO

1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em cÍtso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tralando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleiçáo de seus
administradores;
1) No caso da apresentaçâo de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentaÇão das
alteÍaçoes anteriores à consolidação.
c) Decreto de AutorizaÇão ê Ato de Reglstro ou Autorização para funcionamento êxpedido pelo órgâo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do SeNiço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendêdor lndividual; apresentar o Certiíicado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de rêgularidade para com a Fazenda Estadual, mediante aprêsentação de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponentê ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidáo
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalentê na forma da lei;
c) Prova de regularidade rêlativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentaçáo de:
d) - Certidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.

0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conÍorme Lei Federal no 12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situaçáo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.
h) Licença sanitária.

3. QUANTO À OUalrrrClÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de Íalência, concordata, recuperaçáo judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dê êxecução patrimonaal, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida noa últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recupêraÉo judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAçÕES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acoÍdo com o modelo no ANEXO 04;
B) Relação dos profissionais que irão prestar os serviços.

Rua Paraná 983-Cênlro-CEP: a6.490.«)0 - fonei (43)35518«x. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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5. DA AUTENTIGAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitaçáo da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples elêtronicamente ou outro meio, de acordo com a legislaçáo vigente. Os
documentos devêrão estar em plena vigência, ficando, porém, a critéÍio do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataÇão de fatos supervenientes. A
aceitação das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispênsam a autenticaçáo.

Ru6 Paraná 983 - C6nt o - CEP: 86.490{00 - Fonêi (43)35518«)'1. CNPJ: 76.968.064/000l42
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Ao Pregoeiro ê Equipê de Apoio
Municíoio de RibeiÍão do Pinhal, Estado do Paraná.
RêÍ.: PhEGÃO ELETRÔNICO SRP n" 006/2024

oBJETO: registro de preços para possivel contratação de empresa especializada em prestâção de serviços

de manutençáã da frota de íeícuios, maquináÍios e equipamentos da linha pesada, com mão de obra e serviços,

àúrangenoo'à manutenção, análise, avaiiação e diagnóstico, desmontagem, montagem, retificaçáo,.repaÍaÇão,

correção, restauração, reposiçâo e conservãção, conforme solicitação da secretaria de Transporte e Viação, de

acoráo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa 

-, 

CNPJ: declaramos paÍa.os fins de

direito, na quatidade Oe propónentenente Oo procedimento licitatório, sob a modalidade dê Pregão

ANEXO 04 - DECLARACÃO UNIFICADA

Eletrônico N.' 006/2024, instaurado por este município, que

( ) Declara, sob as penas do aíigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaçáo de ME/EPP/MEl, para

efeito do disposto na LC 123t20O6, alterada pela Lei Complem entar no 147, de 7 de agosto de 2014, bem asslm

ue inexistem fatos su nientes ue conduzam ao seu desen uadÍamento desta sit

(LOCAL), _ de de 2024

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pÚblica, em qualquer de suas

esÍeras.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contlataÍ com a

administração pública.

03)Náoempregamosmenoresdedezoitoanosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubÍe.

04) Náo consta êm nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comlssáo ou

poâsui parentesco até 3" giau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor

iúblico' municipal eÍetivo ou em comisaão ocupante de cargo (político, direção, chefia e

assessoramento).

05) o fornecimento dos itens contratados perante nogsa empresa de forma alguma derxarão de

se; entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de PreÇos nos responsabilizaremos

pelo fornãcimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório'

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos

/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade

07) Que cumpre as exigências de reserva de caÍgos para pessoa com deficiência e para Íeabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Rua Paraná 963 - Cenüo-CEP: 86-490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001'42
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO}

Ao Pregoêiro e Equipê de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 006/2024.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) lote(s)_ abaixo discriminados,
conÍorme Anexo 0í, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

oí. TDENTTFTCAçÂO OO COrCOnRelrte:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA ê No DA CoNTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇoEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREÇO (READEQUAOO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/]ríodelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data dê abertura do pÍegão

PROPOSTA: RS XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preÇo proposto acima contempla lodas as despesas necessárias ao pleno foÍnecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, Íretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

(Local), _ de de 2024

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponenle)

Rua Paraná 983 - Cêntro- CEP: 86.490-{D0 - Fone: (43)355'Í8301. CNPJ: 7ô.968.064/000í42
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Prazo para exêcução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA



PREFEITURA MUNtCtPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06 - PROCURAÇÃO _ NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrGrrAÇÕES DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima manifesta sua adesâo ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade Gom as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-ffi0 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.Oil/00O142
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Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento

UFCidade:

CNPJCEP

lnscrição Estadual:Telefone Comercial:

RGRepresentante Legal

CPFE-mail

felefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

Telefone:E-mail
Financeiro
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão

lBairro:



4. O Licitente autoÍiza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária rêferêntê às taxas dê utilização ore reÍeridas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Siatema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolse de Licitaçõês do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçôes prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraçoes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2024

(Assinaturas autorizâdas com firma reconhecida em cartório)

oBsERVACÃO: OBRIGATORIO RECONHEGER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÕEs E/ou BREVE RELATo
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.4!10{00 - Fonê: (43}35518301. CNPJ: 74.968.064/000142
Enderêço elelrônlco www. ribeiraodopinhal pr.qov br - Efiall pmrpiírhÂl@uol.com.br e comprâs. pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO STSTEMA ELETRÔNrcO DE
LrcrrAÇÕEs DABLL - BoLsA DE LrcrrAçÕes oo BRASIL

rr.rorcnçÂo oe usuÁnp Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escríta de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2024

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

CPF Funçáo:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

J Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmãil.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Editais publicados pelo sistêma dê aquisição:
1,5% (úm e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa

adjudiàação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos rêais) por lote adjudicado, cobrâdos

médianté bobto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de regisÚo de preços:
1,50/o (Um e meio poi cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcêlas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em

60(sesseÀta) dias após a ad.iudicaçáo - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

lotà adjudicado, cobiados médiante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

o náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%

e.juros 
'mãratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviÇos de proteÉo ao credito..(SPc/

SÊRASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo Órgão promotor (compradoo do pregão realizado na plataforma, o

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataÍorma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

sistema de pRÉGóES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as ÍegÍas usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIOADE§ COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor. concordamos e anuímos com todos termo§ contidos neste anexo e nos

Íesponsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus exprêssos termos.

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTI Ão Do srsrEMA SOMENTE

PARA O FORNECEDOR VE CEDOR.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhec ida êm cartório)

a gaS -Centro- CeP: 86.490-000 - Fone: (43)355'l Bao1. cNPJ: 76.968.064/0001-42

oBSERVAÇÃO: OBRtcATÓRtO RECONHECER FTRMA (Ell'l CARTÓ-RO) DAS ASjS]NAT_UXAS E

ANEXAR iOpra oO GONTRATO SOCIAL E ULTTMAS ALTERAçÓES E,oU BREVE RELATO

E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).P
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Ribeirão do Pinhal, 23 de janeiro de 2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNlco 00612024, cujo objeto é o

registro de preços para possível contratação de empresa especializada em

prestação de serviços de manutenção da frota de veículos, maquinários e

equipamentos da linha pesada, com mão de obra e serviços, abrangendo à

manutenção, análise, avaliação e diagnóstico, desmontagem, montagem'

retificação, reparação, correção, restauração, reposição e conservação, conforme

solicitação da secretaria de Transporte e Viação'

Ate nciosa mente,

\ \

FA

- PREG

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

T
4

Rua PÉraná 983 -
Endoreço elêlrônlco www ribei

Cêntro - CEP: 86.4S(}.()00
raodopinhal.pr !lov. br - E
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- E,STADÜ DO PARA,V,,I .

p.ãRECER tup-.Írrco RSr No 3312024

pnscÀo er,urnÔNrco N' o6i2ç24

INTERESSÀDO: SECRE1[,ÀRT}. MI'NICIP'II, DE T§ÁNSPOKTE ]1 V:.EçÁO '

SO:IICI.TAI.ITE : PREGGEIRO MT N.TCIPAI

oB,lETo: coNTRATAÇilo DIr EMpF.ssA EspEcr;r.*T,,rz&frllr EM p:'g:-"ra'lirc :"]I:'.

SERVIçOS DE UaraUrUltçÃo DE trrROTÀ DE vtÍCur.os, t{AQUÍ§ÀRro§ }I

E9UIpAD4ENTOS DE L§NFIJ1 PESADAí COM *UÊrC DE ÚBR-ê, E SERVIÇOS '

ABRÀNGENDO &. M&1dt}T§N(iliel , A}IAII§8. Íi!'À:,IAÇÃc E D:À§NóSTTCO,

DESMOIITAGEM, MôNTÀGE14, R.ET1FICÃ.ÇÁC, RE:PÀRÃÇÂO, COR;LEÇJLü'

RESTAURnÇÀO, REPOSTÇÃO E CCINSERVÂ.ÇAO.

1. ÍNT7iOÍ.',!6.

Na data de hcje foi el:l:a.ninhadc ;i 3s1Ê dena?''-:'il:lÍ)'--'r ;^ I '

solicitação de pareCe:: jr;ririico da fase inic:a' cJ':' (').-l.r')i-r tr:r'r: "
licitatório modalidacle pREGÃo §LEÍRôNICO cu j o c.c j eLc (:.ir)sist e Ir:'l

ãór,rrnereÇÃo DE EMpREsÀ ESpECx"ttLrz.aDÃ. EM pEEsrAÇÀo DE §Ei{vrÇos ::Í1

l,raSUtUNçÃO DE É-g.OTA DE \ffiÍCTJLOS, MAQIITN§R1OS B ESUIPAMtsNTO§ Ü§

LINHÀ PESADÀ, COM §{ÃO DE OI3RA E SERVÍÇOS, ABRÀNGHNDO A !'dIàNUTE§ÇÂÔ,

ÀÁ6Sr, ever,IAÇÃO E DI3.GNÓSSICO, PESMONPÂüEII, MONTÀGEM'

úrr"-"oÇÃo, -úpan"çÃo , coRREÇAo, RE5TAURAÇÃ9, REPosrçÃo E

coNsERvAçÃO.
os órgãos sol-icl:a-{r1 teÍi 35It}Sêfitâl:an f()sumenlcr de F:r-'la'l'-Z,.:l'r'

cei,lenanda1DFD)so.ir.lj'i.-al.-ic-,.'j.(--o;,'rl:.:a.l:it,.:á.1,:ldcsse]:]'rii::--:.ji,.,.i.i.-]
Ce..cr:itos.
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EDrçÂO EXTRA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

O. pREGÀO ELETRÔNICO SRP N'. 006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N-"AVISO DE LICITAÇÃ
1 47 12014). Encontra-se

02612024. EXCLUSryO LOCAL - RESERVA DE COTA PARA MEIIME/EPP (LC
Á, processo

aberto na PREFEITURA. MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARAN

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é o registro de

preços para possível contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção da frota de

veículos, maquinários e equipamentos da linha pesada, com mão de obra e serviços, abrangendo à manutenção,

análise, avaliação e diagnóstico, desmontagem, montagem, retificação, reparação, correção, restauração,

reposlçao e conservação, conforme solicitação cla secretaria cle Transporte e Viação, de acordo com as

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Arealização do Pregão Eletrônico

será no dia 0710212024 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min as

09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de

RS 437.000,00 (quaffocentos e trinta e sete mil reais). O edital na íntegra estará disponivel para consulta no

endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às

I lh45min e das 13h00min às 1 7h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopi nhal.pr. gov.br. Informações

e consultas atraves do e-mail n inhal -n.uol com.br ou compra.s.pmrpinhal@gnrail.ctln ou através dos

;lefones (43) 35518301 I 355t8320 AS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: Poderão ser

esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados

no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em curitiba. Ribeirão do

Pinhal,23 de aneiro de2024. .Fa Melhem Chamma Juntor - Munici

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO »O PINHAL

o. pREGÃO ELETRÔNICO SRP N". 00712024. PROCESSO ADMINISTRA
COTARESERV
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Podal NJcionil de CollÍrldcoôs P.lb: cês

â > .:l=

Editaf no 6/2024
Ültno atuobzoÇAo ?4 / 01/ 2024

l.oct Ribeirão do pinhaypR órgáo: MUN|CIP|O DÊ RIBEIRAO DO PINHAL Unldade compradorà: 36 - Departamenlo de Manutêncao do Transporte e Viacao

Modalidade da contãtâção: Pregáo - EletÍônico Amparc tegaL Lei 14.733/20?7. Arl. ?8, | Ípo: Editat Modo de DisPuta: Aberto Regist o de pIêço: Não

DatadediwtgaçãonopNCp:24/Ol/2O24 Situaçáo:DivulgadanoPNCp Datadeinbioder€cebimentodepropostas2OT/O?/2O24O9:OO(horáriodeBrasitia)

Data fm de rretimmto de ProPostâ st OilO2/2O24 O9:3O (horário de Brasilia)

ld contrataçáo PNCP: 76968064000142-7-c,0c,0cr9/2c.24 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiptãno Sistemas

O§eto:

registro de precos para po$iveL contratacao de empresa especiatizada em prestacao de sericos de manutencao da Írota de veiculos maquinarios e equipamentos dã [inha pesada com

mao de obra e seruicos abrangendo a manutenÉo anâúse avâtiacao e diagnosti@ dêsmontagêm montagem retificacao reparacao corecao restauracâo reposicao e conseruacaÔ

conforre solicitacao da secretaria de Transporte e Viacao

tnÍomaÉo comptementar:

lnexistente

VALOn TOTAL ÉSTIMADO DÂ COI.4PRA

R$ 437000.00

:,ans Arquivos Histórico

DetâlhàÍ
Númêro

E»& l4dc4dss

MANUTENCAO DÊVEICULOS

PÊSADOS

MANUTENCAO DE VEICULOS

PESADOS

MANUTENCAO DE VEICULOS

PESADOS

MANUTENCAO DE VEICULOS

PESADOS

DescriÉo ouantidede

1300

1100

,200

200

Val.q total,6timado

RS 149.500.00

R$ 126.500.00

RS 138.OOO.OO

R5 23.000.OO

o

o

o

o

3

RS 11s OO

RS 115 00

RS 115 00

RS 115.OO

Á

< Voltar

2



BLL GOtttPRtrS
Extrato de publicação

pnrcÃc rLLTnôNrco - ooelzoz+
N" pRoc. ADM . ozalzoz+

Extrato de licitação gerado autamáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna publico para conhec!mento dos interessados que o orgão

MUl.ilclPlO DE RIBEIRAC DO plNHAL, de acordo com a regulamentação
ta::+:ssDo21 realizará FRECÃo EIETRÔNlCo sendo conduzido pelo

condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMAJUNIOR e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

PUBUcAçÃo: 24 / oL I 2o2a i7 :44

ttrtÍcro nrc. pRopoSTA: 2s / o1 / 2024 oo:oo

V FIM REC. PROPOSTA: 07/02/2024O9IOO

Itrtícto otsputA, 07 / 02 I ?a?4 a9 30

TIPO DE IANCE: MENOR LANCE

TIPO EIVCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSÍVO ME: NÃO

VALOR TO?AI DO FROCÊSS0: RS 437.000,0000

üru3F-"iQ DO PROCESSO

REGrsrRo DE pREços pnRa possíver coNTRÁ,TAÇÃo DE EMIRESA ESpECtALtzADA EM eRESTAçÃo DE sERVIços DE MANUTENÇÃo

DA FRCTA oE vrícuLos, uneuttrtÁRtos E EeurpAMENTos DA LTNHA pEsADA, coM MÃo DE oBRA E sERVtços, nsnaNcrNoo À

MANUTiNÇÃo, aruÁr-rsr, AVALTAçÃo E DrAcNósrco, DESMoNTAGEM, MoNTAGEM, nrrtrtcnçÃo, REpARAçÃo, connr$o,
RESTAURAçÂo, REposrçÃo E coNSERVAÇÃO, coNFoRME soLtctrAÇÃo DA SEcRETARTA DE TRANSpoRTE E vrAçÃo.

Para demais informações conteto via e-mail: pmrpinhal@uol.com.bt têlefone: 4335518300 ou acesso pelo Iink: h'Sp5/ll!ç9Ep-faS4q/PegesíPIgçessvlew.?

oarami=%o59pkzo/o5DOUVpeD w_üEy.ySSngPQB3LVXqDPmvbYoJ2mvOUUOFFRZeqbp€yo2FsoO67iL7MgwoOccGU0F7RocgylaluEBqgBuWVC4wtlMiVq%2FCRTdhZUBKO%3D
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